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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2023 
TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

 
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e eventual de móveis, destinados às escolas dos 
municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – Cispará, 
conforme termo de referência (Anexo I) desse edital. 
 
DATAS E HORÁRIOS REFERENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
Dia 21/12/2023 até 15h:00min (quinze horas): recebimento das propostas. 
Dia 21/12/2023 às 15h:30min (quinze horas e trinta minutos): início da sessão.  
 
O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para abertura das propostas 
comerciais. 
 
Após a abertura das propostas comerciais, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a sessão pública do pregão eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas. 
 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas comerciais, bem 
como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos 
horários 
  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília.  
 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bll.org.br. 
 
CONSULTAS AO EDITAL: na internet, nos sites www.bll.org.br e www.cispara.mg.gov.br, aba “Portal da 
Transparência/ Licitações”.  
 
 

ESCLARECIMENTOS: pelo link próprio do site www.bll.org.br, até o 3º dia útil que anteceder a abertura das 
propostas.  
 

EQUIPE DE PREGÃO: Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio designados pela 
Portaria n° 17/2023. licitacao@cispara.mg.gov.br, (37) 3231-3700.  
 

PROTOCOLO: envio de documentos para licitacao@cispara.mg.gov.br ou em mídia eletrônica (pendrive) no 
endereço Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas/MG. 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@cispara.mg.gov.br
mailto:licitação@cispara.mg.gov.br
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1. DO PREÂMBULO 
1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ – CISPARÁ, com 
endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas – MG, inscrito no CNPJ sob o 
nº 01.260.691/0001-25, torna pública a abertura do PROCESSO LICITATÓRIO N° 46/2023, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 37/2023, REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2023, do tipo MENOR PREÇO LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTA, regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Complementar nº 123/2006, e outras normas aplicáveis ao objeto do certame e demais condições fixadas neste 
edital. 

 

 

2. DO OBJETO E DA BASE LEGAL: 
 
2.1. Registro de Preços para aquisição futura e eventual de móveis, destinados às escolas dos 
municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – Cispará. 

2.2. Lei Federal nº 10.520/2002 e, de forma subsidiária, pelas normas contidas na Lei Federal nº 8.666/1993.  
 

2.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site www.bll.org.br e as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 
 

 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 
 
3.1. Órgão/entidade Gerenciador (a):  
 

3.1.1. O órgão gerenciador será o Cispará- Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio 
Pará, por intermédio de sua Secretaria executiva.  
 
3.1.2. O CONSÓRCIO está neste edital qualificado, como órgão gerenciador do registro de preços e poderá 
utilizar-se da Ata de Registro de Preços, e contratar a partir da mesma. 
 

3.2. Órgãos Participantes:  
 

3.2.1. Os Municípios que integram o Cispará são participantes e integram todo o procedimento licitatório e a 
Ata de Registro de Preços, independentemente de apresentação de adesão formal. 

 
3.3. Órgãos Não Participantes: 
 

3.3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta 

prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive 
quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.  
 

3.3.2. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou entidade não 
participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando 
ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos 
bens/serviços a serem adquiridos.  
 
3.3.3. Cada adesão por outros órgãos/entidades de direito público não poderá exceder a 50% do total 
registrado para cada item na Ata de Registro de Preços, devendo o órgão gerenciador especificar o 
quantitativo que autoriza adesão, mantendo registro no procedimento licitatório. 
 

http://www.bll.org.br/
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3.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
3.3.5. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à presente ata e ao órgão ou entidade partícipe 
competem, nos respectivos procedimentos instaurados, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em especial 
acerca de eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na Ata 
de Registro de Preços, as divergências relativas à execução, características e origem dos serviços licitados, 
bem como a recusa em aceitar a Autorização de fornecimento ou documento equivalente para fornecimento 
ou prestação de serviços.  
 

 
3.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas ou distribuídas pelo 
órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada para cada item.  
 

3.4.1. Para o remanejamento de quantidades entre órgãos participantes do procedimento licitatório não será 
necessária autorização do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

 

 

4. DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

  
4.1. O edital está disponível na internet, nos sites www.cispara.mg.gov.br e www.bll.org.br .  
 
4.2. Os interessados em participar do certame devem acompanhar as publicações de avisos e atos referentes ao 
processo nos sites www.cispara.mg.gov.br, www.bll.org.br e na Imprensa Oficial de Minas Gerais – Diário dos 
Municípios.  
 
4.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio do sistema de pregão (www.bll.org.br), no 
link próprio deste pregão, até o 3º dia útil que anteceder a abertura das propostas, com identificação do 
interessado. 
 

4.3.1. Os esclarecimentos do(a) Pregoeiro(a) serão prestados diretamente através da plataforma de Pregão, 

podendo, a critério do(a) pregoeiro(a), serem divulgados no site do Cispará, www.cispara.mg.gov.br, aba 

“Portal da Transparência/Licitações”.  
 
4.3.2. Em caso de indisponibilidade do sistema, os pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados pelo e-
mail licitacao@cispara.mg.gov.br, no mesmo prazo e requisito indicados acima.  

 

4.4. Os interessados devem consultar com frequência o sistema, principalmente os links de Avisos e de 
Esclarecimentos, e o site do Cispará, com vistas ao conhecimento de informações e alterações referentes ao 
processo.  
 
4.5. Impugnações aos termos deste edital poderão ser interpostas por cidadão ou por licitante, até o 3º dia útil que 
anteceder a abertura das propostas, por meio do sistema de pregão, no link próprio deste pregão.  
 

4.5.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo representante do licitante, acompanhada de cópia 
do documento de identificação do signatário, com indicação de seu nome ou razão social, número do 
CPF/CNPJ, endereço e, no caso de licitante, comprovante do poder de representação legal (se sócio: contrato 
social; se procurador: contrato social e procuração particular, ou somente procuração pública).  
 
4.5.2. Serão consideradas intempestivas impugnações que não sejam recebidas no sistema de pregão no 
prazo estabelecido, ou enviadas por outras formas ou para outros endereços eletrônicos.  
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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4.5.3. Acolhida a impugnação, caso a alteração afete a formulação das propostas, será designada nova data 
para a realização da sessão e dada a devida divulgação, nos termos da lei.  
 
4.5.4. A decisão do (a) Pregoeiro (a) será publicada no link gerado pela impugnação, podendo ser divulgada 
no site deste Cispará para conhecimento de todos os interessados, a critério do (a) pregoeiro (a).  
 
4.5.5. A solicitação de vista aos autos deverá ser efetuada para o e-mail licitacao@cispara.mg.gov.br.  

 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  
5.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências quanto à 
documentação que estiverem previamente credenciados no site www.bll.org.br, e cujo objeto social esteja 

relacionado ao objeto do certame. 
 
5.2. Participarão da sessão do Pregão Eletrônico os representantes dos licitantes efetivamente credenciados.  
 
5.3. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica:  
 

5.3.1. Suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com o CISPARÁ;  
 
5.3.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública;  
 
5.3.3. Impedida de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais; 
 

5.3.4. Com falência decretada e execução patrimonial;  
 
5.3.5. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
 
5.3.6. Compostas de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, controladores ou diretores, 
conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal/88. 

 
5.4. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
 

 

 

6. DA PROPOSTA COMERCIAL  
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  
 

6.1.1. O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de preços 
contendo a descrição do equipamento/produto/material/serviço ofertado, indicando a marca/modelo 
(quando for o caso); quantidades; prazos de validade quando solicitado; de garantia e de entrega, no que for 
aplicável, bem como os valores unitários e totais.  
 
6.1.2. Toda proposta deverá ser inserida no sistema observando o disposto no Anexo I e no modelo do Anexo 
IV, constando os valores unitários e totais, por item, por lote ou global, conforme cada caso.  

 
6.2. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.  
 
6.3. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste 
edital.  
 

mailto:licitacao@cispara.mg.gov.br
http://www.bll.org.br/
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6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos.  
 
6.5. Quando o julgamento for por item é facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos itens 
definidos no Termo de Referência – Anexo I, do Edital.  
 
6.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os impostos, fretes, taxas, seguros e as despesas decorrentes da 
execução do objeto.  
 
6.7. As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital.  
 
6.8. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para 
abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  
 
6.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 

 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

  
7.1. Os documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser inseridos no sistema, concomitantemente com 
a Proposta.  
 
7.2. Caso o licitante não inserir toda a documentação exigida no edital, junto a proposta, não poderá fazê-lo em 

outro momento e será inabilitado.  
 
7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no SICAF, não estando 
desobrigados de inserir os demais documentos constantes neste edital, caso não estejam inseridos no SICAF.  
 
7.4. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e 
inseridos no sistema, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado, após o encerramento do envio de 
lances, no prazo de 02 (duas) horas contadas a partir da convocação pelo(a) Pregoeiro(a).  
 

7.4.1. Neste prazo não será admitida inserção ou envio de documentos exigidos no edital e que devem ser 
apresentados, conforme item 7.1, 7.2 e 7.3.  

 

7.5. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7.6. Os documentos de habilitação consistem em:  

 
 
Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA: 
 
7.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
7.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor1, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 

comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  
 
7.6.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;  

                                                             

1
 NOTA EXPLICATIVA: Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 

documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, 
documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante poderá 
apresentar a versão original acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão competente.  
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7.6.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
 
Os documentos relacionados acima não precisarão constar do envelope ―Documentos de Habilitação‖, se 

tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 
Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
7.6.5. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  
 
7.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
7.6.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado.   
 

7.6.8. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente de seu Município.  
 
7.6.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa 
Econômica Federal.  

 
7.6.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa.  

 
Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

7.6.11. Certidão negativa de falência expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica.  
 
 
Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTROS: 
 
7.6.12. Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica de direito público ou privado, com 
indicação da razão social, endereço e telefone do emitente, comprovando a aptidão da Licitante para fornecimento 
de materiais semelhantes aos constantes de sua proposta.  
 

7.6.12.1. Poderá (ão) ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), declaração (ões) ou outros documentos idôneos 
que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de diligências.  
 

7.6.12.2. O documento acima não terá prazo de validade, salvo disposição em contrário contida no próprio 
documento. 

 
Quanto às DECLARAÇÕES:  
 

7.6.13. Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público 
ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal. Segue modelo:  
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DECLARAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N° ----/2023.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ----/2023. 
 
 
A pessoa jurídica .............................., com sede na Rua/Av.................., nº ...., bairro ............... , na cidade de 
..................., Estado de ......., inscrita no CNPJ nº ................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
.................., portador do Documento de Identidade nº ..................e inscrito no CPF sob o nº ... ..............., declara, 
sob as penas da lei, que, até a presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder 
Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública e inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
______________________, ____ de _______________ de 2023.   

_____________________________________ 
(assinatura do representante legal) 

 

Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente 

 
7.6.14. Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho à menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da 
Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei. Segue modelo: 

DECLARAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ----/2023.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/2023.  
REGISTRO DE PREÇOS Nº ----/2023. 
 

A pessoa jurídica .............................., situada na Rua/Av.................., nº ...., bairro..............., na cidade de 
..................., Estado de ......., inscrita no CNPJ nº ................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
.................., portador do Documento de Identidade nº ..................e inscrito no CPF sob o nº .................., declara, 
sob as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 
18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos. (        ) salvo na condição de aprendiz, na 
forma da Lei. 
______________________, ____ de _______________ de 2023.    

________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente. 
 

 
 

7.6.15. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e de que a proposta atende às exigências do 
edital. Segue modelo: 
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DECLARAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° ----/2023.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ----/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ----/2023. 
 

A pessoa jurídica .............................., situada na Rua/Av.................., nº ...., bairro..............., na cidade de 
..................., Estado de ......., inscrita no CNPJ nº ................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
.................., portador do Documento de Identidade nº ..................e inscrito no CPF sob o nº .................., declara, 
sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências 
do edital. 
 
______________________, ____ de _______________ de 2023.    
 

________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 

 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente. 
 

 
7.7. A regularidade quanto à habilitação, será verificada através de consulta “on-line” no Sistema de Cadastro 
Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  
 

7.7.1. Os documentos deverão estar inseridos no SICAF e, caso o licitante esteja com a habilitação parcial 
ou com alguma irregularidade nos documentos no SICAF, deverá inserir os documentos conforme item 7.1.  
 
7.7.2. Os documentos exigidos neste edital e que não são abrangidos pelo SICAF, obrigatoriamente, devem 
ser inseridos pelo licitante concomitante à inserção da Proposta, até o horário estabelecido para início da 
sessão.  

 
7.8. Para fins de habilitação, será aceita a apresentação de certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal e tributária emitidas pela Internet. 
 
7.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.10. A Administração reserva-se o direito de, julgando necessário, proceder a diligências junto aos órgãos 

emitentes das certidões, bem como solicitar esclarecimentos ou informações complementares relativas a quaisquer 
dos documentos apresentados.  
 

7.10.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante documentos complementares à habilitação, quando 

necessários à confirmação dos documentos inseridos.  
 
7.10.2. Caso haja a solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas para envio da 
documentação solicitada.  

 

7.11. Serão sanados pelo(a) Pregoeiro(a), através de informações ou diligências requeridas, quaisquer erros 
evidenciados como meramente formais.  
 

7.12. Os documentos de habilitação que, por sua natureza, devem possuir prazo de validade e que não constarem 
a data ou o prazo de validade será considerada a validade de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de 
expedição.  
 
7.13. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição, conforme 
dispõe a Lei Complementar n° 123/06.  
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7.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será assegurado, às 
ME/EPP e equiparados, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante for declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação.  
 
7.13.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02, e 
neste Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação.  

 
7.14. Não será aceito nenhum protocolo ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
relacionados no Edital. Nos casos em que o edital exigir a apresentação de declaração, sem, entretanto, constar 
modelo em suas disposições, o Licitante deverá fazê-la em modelo próprio.  
 

7.15. Os documentos devem ser identificados com o número de Cadastro (CNPJ e CPF, conforme o caso) e nome do 
licitante e devem ser apresentados:  

 
7.15.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou  
 
7.15.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz e os 
atestados de capacidade técnica (quando solicitados) que podem ser apresentados em nome e CNPJ da 
matriz e/ou em nome e CNPJ da filial;  
 
7.15.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por Cartório/órgão competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou publicação em órgão da 

imprensa oficial.  
 
7.16. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 
7.17. No caso de cooperativa os documentos de qualificação técnica serão requisitados somente no momento da 
contratação dos serviços, em nome da cooperativa ou de seus associados, pessoa física ou jurídica.  
 

7.17.1. A empresa vencedora do certame não poderá subcontratar, salvo em se tratando de cooperativa. 
 
 

 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

 
8.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO LOTE, desde que 
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
 

8.2. Será desclassificada a proposta comercial que:  
 

8.2.1. Não se refira à integralidade do objeto;  
 
8.2.2. Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência;  
 
8.2.3. apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração; ou superestimados ou, 
ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, 
II, da Lei nº 8.666/93.  
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8.2.3.1. Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário para cobrir os 
custos; 
 
8.2.3.2. se o(a) Pregoeiro(a) entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio da apresentação de justificativas, de planilha 
de custos elaborada pelo próprio licitante, de contratos em andamento com preços semelhantes, além de 
outros documentos julgados pertinentes pelo(a) Pregoeiro(a).  
 
8.2.3.3. se não houver a comprovação da exequibilidade do preço, a proposta será desclassificada.  

 
8.3. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem.  
 
8.4. Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados ou divergências nos itens componentes da planilha de 
preços poderão ser corrigidos pelo(a) Pregoeiro(a);  
 

8.4.1. Serão corrigidos os valores dos preços unitários ou do preço total do item, conforme a divergência 
apurada, de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do 
Pregão ou o valor negociado com o(a) Pregoeiro(a), após diligência e mediante anuência do licitante.  
 
8.4.2. Serão desconsiderados valores apresentados a partir da terceira casa decimal, sobretudo para os 
preços unitários.  

 
8.5. O (a) Pregoeiro (a) poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes falhas 

sanáveis.  
 

8.5.1. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área solicitante 

para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado.  
 

8.6. Se houver empate entre propostas, após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se 
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

 
8.6.1. Os critérios de desempate serão aplicados caso não haja envio de lances após o início da fase 
competitiva.  

 
8.6.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas. 
 

 

 
9. DO PROCESSAMENTO E CREDENCIAMENTO DA LICITANTE  
 
9.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na hora indicada 
no preâmbulo deste Edital, exclusivamente no sítio www.bll.org.br.  
 

9.2. A comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, 
em campo próprio do sistema eletrônico.  
 

9.3. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio www.bll.org.br antes 
da data da realização do Pregão. 
 

9.3.1. O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento.  
 
9.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a 
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma 
eletrônica.  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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9.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Cispará responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros.  

 
9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
9.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
9.6. Aberta a sessão o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.  
 
9.7. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
 
9.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que somente 
estas participarão da fase de lance. 
 

 

10. PARTICIPAÇÃO E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 

 
10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao “ Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – 
www.bll.org.br” e subsequente registro da proposta de preço e documentos de habilitação, por meio do sistema 
eletrônico, observada a data e horário limite estabelecidos à fl. 1 deste Edital.  
 
10.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, com a abertura 
e divulgação dos valores das propostas, sendo avaliada sua aceitabilidade quanto aos preços pelo(a) Pregoeiro(a), 
mantido o sigilo estabelecido pelo sistema.  
 
10.3. Realizado o acesso à sessão do pregão, no dia e hora definidos para a realização do pregão, o sistema 
apresentará a relação dos itens/lotes para os quais o fornecedor teve propostas classificadas.  
 

10.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras 
estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.  
 

10.4.1 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
 
10.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo sistema sobre seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.  
 

10.6. Durante o transcurso da etapa de lances, será informado, em tempo real, o valor do menor lance de cada 
licitante registrado pelo sistema.  
 

10.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior ao seu 
último lance ofertado e diferente de qualquer outro válido para o item/lote. 
 
10.8. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante não 
encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.  
 
10.9. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor preço/maior 
desconto em relação ao valor estimado da contratação.  
 

http://www.bll.org.br/
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10.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
10.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
 
10.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
 
10.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 

10.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 

10.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
 
10.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
 
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 
10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.19. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

10.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 

10.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

10.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
10.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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10.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
10.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

10.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
10.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
10.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 

10.23.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 1 (uma) hora, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 

10.23.5. É facultado ao (à) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

10.24. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10.25. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no edital. 
 
10.26. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 
10.27. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o (a) pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício. 
 
10.28. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) pregoeiro (a) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
10.29. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

 

10.30. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
10.31. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

10.32. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.   planilha 
poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que 

se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
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10.32.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
 
10.32.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 

10.33. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
10.34. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta no site www.bll.org.br.  

 
10.34.1. Quando necessário, o (a) Pregoeiro (a) e a Equipe de Apoio poderão complementar as informações 

da ata gerada pelo sistema de licitações.  
 
10.35. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 
 
 

 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

11.1. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do 
(a) Pregoeiro (a), após a declaração do vencedor deverão apresentar suas razões no prazo único de 3 (três) dias 
úteis, a partir do dia seguinte ao término do prazo para manifestação. 
 

11.1.1. O recurso terá efeito suspensivo, exceto quando manifestamente protelatório ou quando o (a) 
Pregoeiro (a) puder decidir de plano. 
 
11.1.2 – Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir do 
término do prazo do recorrente.  
 
11.1.3 – No prazo das razões e contrarrazões, fica assegurada vista dos autos por meio de solicitação ao (à) 
pregoeiro (a).  
 
11.1.4 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso.  
 

11.2. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 
conhecidas:  
 

11.2.1 – ser dirigidas ao Presidente do Cispará, aos cuidados do (a) Pregoeiro(a);  
 

11.2.2 – ser assinadas pelo representante legal ou pelo representante do licitante no pregão; caso assinada 
por representante diferente, deverá ser enviado para o e-mail licitacao@cispara.mg.gov.br comprovante de 
seu poder de representação (documento de procuração e de identidade).  
 
11.2.3 – ser encaminhadas exclusivamente pelo Portal de Compras, em campo específico.  

 
11.2.3.1 – excepcionalmente, mediante motivação a ser apreciada pelo (a) pregoeiro (a), as petições 
poderão ser encaminhadas para o endereço eletrônico licitacao@cispara.mg.gov.br, com assinatura 
digital, ou ser protocolizadas na sede do Cispará, no endereço à fl. 01, assinadas pelo representante 
legal ou credenciado do licitante, acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação.  

 

http://www.bll.org.br/
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11.3. O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou a outros 
endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas.  
 
11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.5. O recurso será apreciado pelo (a) Pregoeiro (a), que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado à autoridade superior, que decidirá no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento.  
 
11.6. A decisão relativa ao recurso será divulgada diretamente no Portal de Compras, no link gerado pelo recurso 
interposto, podendo ser divulgada também no Portal de Transparência do Cispará. 
 
11.7. Os recursos contra decisão de anulação ou revogação do certame devem ser dirigidos ao Presidente do 
Cispará, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinadas pelo representante legal ou credenciado do licitante, 

acompanhadas de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 
representação, enviados de forma eletrônica para o e-mail licitacao@cispara.mg.gov.br, ou entregues em mídia 
eletrônica (pendrive) no protocolo do Cispará, no endereço á fl. 01 
 

 

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Inexistindo manifestação recursal, o (a) Pregoeiro (a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à 
autoridade competente homologar o procedimento licitatório.  
 
12.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP 
 
13.1. O setor gerenciador da ARP, gestor/fiscal das contratações dela decorrentes, será a Secretaria Executiva do 
CISPARÁ. 
 
13.2. Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida, observados os critérios 
estabelecidos no instrumento convocatório. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 
 

13.3. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a terem 
seus preços registrados, o CISPARÁ convocará os classificados para assinarem a ARP, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma 
do art. 81 da Lei 8.666/93. 
 

13.3.1. Se convocada, dentro do prazo máximo de 05 (dias) dias úteis, deixar de assinar a Ata de Registro de 
Preços, será aplicado à Adjudicatária multa compensatória no percentual de 2% (dois por cento) calculada 
sobre o valor global estimado da Ata. 

 

13.4. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar 
a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo CISPARÁ, o (a) Pregoeiro (a), 
examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 

apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço.  
 

13.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.  
 

13.6. A ARP não obriga o CISPARÁ a efetivar as contratações, podendo realizar licitação específica para 
aquisição/contratação de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, os beneficiários do registro terão preferência.  
 

13.6.1. A critério do CISPARÁ, obedecida a ordem de classificação, os fornecedores, cujo (s) preço (s) 
tenha(m) sido registrado(s) na ARP, será (ão) convocado(s), mediante Ordem de Serviço, para disponibilizar 
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os serviços na forma e prazos previstos, estando as obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e 
a Ata.  

 
13.7. O CISPARÁ avaliará o mercado constantemente, promovendo, se necessário, as negociações ao ajustamento 
dos preços, publicando, trimestralmente, os preços registrados. 
 
13.8. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o CISPARÁ negociará com o 
fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro 
do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória.   
 
13.9. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços registrados em razão de incompatibilidade desses 
com os preços vigentes no mercado, mediante petição a ser protocolizada no CISPARÁ (endereço na folha 01 deste 
edital).  
 

13.10. O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer ao CISPARÁ, 
por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo 
superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de 
reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.  
 

13.10.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de 
penalidade.  

 
13.11. Cancelados os registros, o CISPARÁ poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, 

visando igual oportunidade de negociação. 
  

13.11.1 Não havendo êxito nas negociações, e não existindo mais preços registrados, o CISPARÁ procederá à 
revogação da ARP, relativamente ao item que restar frustrado.  

  
13.12. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo CISPARÁ, mediante comunicação formalizada 
por correspondência com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e da ampla defesa, nos seguintes casos:  
 

13.12.1. O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de 
preços;  
 
13.12.2. O fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;  
 

13.12.3. O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
 
13.12.4. Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 
preços;  
 
13.12.5. O fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados pelo mercado; e,  
 
13.12.6. Por razões de interesse público. 

 
13.13. O CISPARÁ, através de setor próprio, deverá realizar o controle das entregas/serviços, nos quesitos 
qualitativo e quantitativo, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação.  
 
13.14. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP para contratação, o CISPARÁ, para atender 
a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-os, na própria ARP, sem que isto implique alteração 
dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

 
13.14.1. Diante da opção pelo aditamento ao quantitativo da ARP fica vedado o aditamento de quantitativos 
nos contratos dela decorrentes.  

 
13.15. Os fornecedores/prestadores de serviços que tiverem seus preços registrados deverão designar um 
representante como responsável pela ARP junto ao CISPARÁ.  
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13.16. O CISPARÁ poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores/prestadores de serviços que tiverem 

seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes.   
 
13.17. A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do contrato pelo 
CISPARÁ, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias.  
 
13.18. O CISPARÁ não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo 
nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.  
 
13.19. O acompanhamento e a fiscalização do CISPARÁ não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
Contratada pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes da contratação. 
 

13.20. Órgãos não participantes2 poderão aderir à (s) ata (s) de Registro de Preços: 
 

13.20.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta 

prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do Órgão Gerenciador3, inclusive 
quanto ao quantitativo, e submeter à anuência da fornecedora beneficiária, o qual deve optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador.  
 

13.20.2. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo do órgão ou entidade não 
participante, pertinente à licitação, demonstrando a vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando 
ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência das quantidades e qualidades dos 

bens a serem adquiridos, respeitando, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 
13.20.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, nos moldes da legislação e regras vigentes e 
aplicáveis, devendo o órgão gerenciador especificar o quantitativo que autoriza adesão, mantendo registro no 
procedimento licitatório. 
 
13.20.4. Ao órgão ou entidade não participante que aderir à (s) ata (s) compete, nos respectivos 
procedimentos instaurados, os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Fornecedora das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando sobre as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

 

14. DA CONTRATAÇÃO  
 

14.1. A contratação com o (s) fornecedor (es) registrado (s) será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 
de instrumento contratual (Anexo VII – Minuta do Contrato Administrativo).  
 
14.2. A (s) proponente (s) adjudicatária (s) deverá assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua convocação.  
 

14.2.1. O prazo supramencionado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado, 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Contratante.  

                                                             

2
 Órgão não Participante: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos 

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.  

3
 Órgão gerenciador: órgão ou entidade da administração pública responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
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14.3. Se o vencedor deixar de assinar o instrumento contratual ou receber a nota de empenho no prazo acima 

estipulado, estará sujeito a multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor 
global do contrato, podendo o CISPARÁ convocar a(s) outra(s) proponente(s) classificada(s), sem prejuízo das 
demais sanções previstas neste Edital e no art. 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002, observada a ampla defesa do 
contraditório. 
 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal incorrerá nas sanções previstas no artigo 7° 

da Lei 10.520/2002. 
 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
 

16.1.1. Anexo I – Termo de Referência; 
16.1.2. Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
16.1.3. Anexo III – Modelo de Enquadramento de Microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP); 
16.1.4. Anexo IV– Modelo de Carta de Apresentação da Proposta de Preço; 
16.1.5. Anexo V – Declaração de Opção pelo “Simples Nacional”; 
16.1.6. Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
16.1.7. Anexo VII – Minuta do Contrato Administrativo.  
 

16.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, deixar de assinar a ata ou o 
termo equivalente, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), este 
examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a 
apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
16.3. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
 

16.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 
substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes 

“Documentação de Habilitação” de licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas. 
 
16.5. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o (a) Pregoeiro (a) poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 

16.6. Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 

16.7. O (a) Pregoeiro (a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 
relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 43, §3° da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 
16.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 
autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo (a) Pregoeiro (a) ou Equipe 
de Apoio. 
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16.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou inabilitação do 
licitante. 

 
16.8. As decisões do (a) Pregoeiro (a) e da autoridade superior serão publicadas no quadro de avisos do CISPARÁ 
(quadro de aviso localizado no átrio do prédio) e no site www.cispara.mg.gov.br, podendo ser aplicado o disposto no 
§ 1º, do art. 109 da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 
16.9. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições inseridas 
neste Edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
 
16.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o CISPARÁ revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fatos supervenientes comprovados ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes. 
 

16.11. Para atender a seus interesses, o CISPARÁ poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no §1º do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
 

16.12. O CISPARÁ poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 
 

16.13. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
Pará de Minas/MG, 07 de dezembro de 2023. 
 

 
 

 Vandeir Paulino da Silva 
 Presidente do CISPARÁ 

 

 
 Fernanda Rafaela Antônia Barbosa Gonçalves    

Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 
REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2023 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 

 
 

I. DO OBJETO E DA CLASSIFICAÇÃO COMO OBJETO DE NATUREZA COMUM  
 

1.1. Registro de Preços para aquisição futura e eventual de móveis, destinados às escolas dos municípios que 
fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – Cispará. 

 
1.2. O objeto da contratação tem natureza comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade puderam ser objetivamente 
definidos, por meio de especificações usais do mercado.  
 

II- DAS JUSTIFICATIVAS: 

 
2.1. Da justificativa da necessidade: 

 
O presente pregão resultará em ata de registro de preços, gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde e 

Serviços do Alto do Rio Pará – CISPARÁ, para aquisição de mobiliário para composição de salas de aula e refeitórios 
escolares, visando o atendimento futuro e eventual das unidades de ensino dos municípios consorciados.  
 
A aquisição de mobiliários novos - adequados às idades, condições físicas e fases de desenvolvimento dos 
educandos - proporcionará maior conforto aos estudantes, além de melhoria estéticas dos ambientes escolares, 
contribuindo para o bem-estar dos alunos e professores.  
 
Por meio da presente licitação, os Municípios poderão substituir e renovar os móveis escolares que se encontram 
deteriorados, ou adquiri-los em hipóteses de ampliação do ambiente escolar.  
 
Diante do exposto, justifica-se à necessidade de realização de licitação para atendimento de forma mais célere e 
eficiente das demandas que possam surgir, garantindo, ainda, economia de escala. 

 
 
2.2. Da justificativa da utilização do sistema de registro de preços: 
 

2.2.1. O certame a ser realizado tem a finalidade do registro de preço uma vez que a necessidade enquadra-se nos 
seguintes dispositivos do art. 3º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013: 
 

2.2.1.1. Quando, pelas características do bem houver necessidade de contratações frequentes; 
 

2.2.1.2. Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
 

2.2.1.3. Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 
 

 
2.3. Justificativa para utilização do critério de julgamento ―menor preço – lote‖ 

 
A licitação para aquisição futura e eventual de móveis, destinados às escolas dos municípios que fazem 

parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará- Cispará, deve ter como critério de 

julgamento o menor preço- lote.  
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Conforme já justificado a licitação será realizada na modalidade Pregão por sistema de registro de preços. 

Embora, em regra, a adjudicação nestas hipóteses deva se dar por menor preço por item, a licitação será mais 

vantajosa utilizando-se o critério de julgamento de menor preço-lote. 

De acordo com o que dispõe o artigo 23, §§ 1º e 7º, da Lei 8666/93, tem-se que: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 

estimado da contratação:  

(...)  

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 

tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 

procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.  

(...)  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 

licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar 

quantitativo mínimo para preservar a economia de escala. 

À vista de mencionados dispositivos foram editadas as Súmulas 247, do Tribunal de Contas da União e 

114, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, respectivamente, com seguintes redações: 

Súmula nº 247 - TCU: "É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras 

e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a 

ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 

execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se à essa divisibilidade". 

Súmula 114 – TCE/MG: “É obrigatória a realização de licitação por itens ou por lotes, 

com exigências de habilitação proporcionais à dimensão de cada parcela, quando o 

objeto da contratação for divisível e a medida propiciar melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e a ampla participação de licitantes, sem perda da 

economia de escala, adotando-se, em cada certame, a modalidade licitatória 

compatível com o valor global das contratações.” 

Uma leitura apressada poderia levar à equivocada conclusão de que a adoção do tipo de julgamento 

“menor preço - lote” seria, a princípio, uma irregularidade.  

No entanto, é de se observar que ambas as Súmulas apresentam condições no sentido de que a licitação 

por itens somente deve ser adotada quando: a) tal medida propiciar melhor aproveitamento das condições de 

mercado; b) não acarretar perda da economia de escala; e c) não acarretar prejuízo para o conjunto ou complexo a 

ser contratado.  
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As disposições acima expostas evidenciam de forma clara e incontestável o caráter excepcional do 

regramento que compele à Administração Pública a licitar o objeto em diversos itens, posto que, são claras ao 

condicionar tal obrigação à comprovação da viabilidade técnica e econômica de tal fracionamento, assim como, à 

inexistência da perda da economia de escala. Na mesma linha condicional, o § 7º do artigo 23 ressalta necessidade 

de inexistência de prejuízo ao conjunto do objeto que se pretende adquirir. 

No presente caso, para o agrupamento em lote foi analisada a compatibilidade entre os itens constatando-

se que pertencem ao mesmo gênero, podendo todos ser comercializados pela mesma empresa, garantindo assim a 

competitividade necessária à disputa.  

A adjudicação em lote justifica-se, ainda, pelo ganho em escala uma vez que a licitação se torna mais 

atraente aos fornecedores que, em razão da possibilidade de fornecimento de diversos itens, conseguirão ofertar 

melhores preços. 

Ademais, facilitará a gestão das contratações, tendo em vista que o objeto será executado por uma mesma 

empresa. Conforme se verifica através dos dados trazidos no termo de referência, a maioria dos Município 

consorciados ao Cispará são de pequeno porte, e contam com reduzidos números de servidores para 

acompanhamento e gestão de suas contratações.  

Vale, ainda, ressaltar que a contratação em lote garantirá a semelhança de materiais, qualidade e 

tonalidades dos mobiliários, garantindo um aspecto mais harmoniosos nos espaços escolares.  

Neste contexto, a licitação tendo como critério o “menor preço - lote” demonstra-se mais satisfatória do 

ponto de vista da eficiência, da obtenção da proposta mais vantajosa, e para se manter a qualidade nos 

fornecimentos, haja vista que o gerenciamento permanecerá todo o tempo a cargo de uma mesma empresa.  

 
III. DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CISPARÁ E DOS ENDEREÇOS DE ENTREGA DOS 
MÓVEIS: 
3.1. Atualmente, o Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará-CISPARÁ é composto pelos 
seguintes municípios do estado de Minas Gerais: 
1) Conceição do Pará: Localizado à aproximadamente 41 km de distância do Município de Pará Minas (Município 
em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 5.558 pessoas; 
2) Florestal: Localizado à aproximadamente 26 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 
encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 7.602;  
3) Igaratinga: Localizado à aproximadamente 22 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 
encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 11.146; 
4) Leandro Ferreira: Localizado à aproximadamente 60 km de distância do Município de Pará Minas (Município em 
que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 3.222; 

5) Maravilhas: Localizado à aproximadamente 51 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que 
se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 8.113; 
6) Nova Serrana: Localizado à aproximadamente 50 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que 
se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 108.241; 
7) Onça de Pitangui: Localizado à aproximadamente 30,6 km de distância do Município de Pará Minas (Município 

em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 3.155; 
8) Papagaios: Localizado à aproximadamente 61 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 

encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 15.922; 
9) Pará de Minas: Município em que se encontra instalada a sede do Cispará. População estimada [2021]: 95.616 
10) Pequi: Localizado à aproximadamente 35,8 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 
encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 4.457; 
11) Pitangui: Localizado à aproximadamente 40,5 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que 
se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 28.433; 
12) São José da Varginha: Localizado à aproximadamente 21,3 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 5.151; 
13) Itaúna: Localizado à aproximadamente 29,4 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que se 
encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 94.455; 
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14) São Gonçalo do Pará: Localizado à aproximadamente 43,5 km de distância do Município de Pará Minas 
(Município em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 12.776; 

15) Perdigão: Localizado à aproximadamente 64,1 km de distância do Município de Pará Minas (Município em que 
se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 11.994; 
16) Quartel Geral: Localizado à aproximadamente 104,9 km de distância do Município de Pará Minas (Município 
em que se encontra instalada a sede do Cispará). População estimada [2021]: 3.603. 
 
3.2. No decorrer dos prazos de vigências do (s) contrato (s), poderá haver a entrada de novos Municípios no 
Consórcio, bem como a saída de algum dos já consorciados. Desta forma, a pessoa jurídica contratada terá a 
obrigação de atender aos novos consorciados, da mesma forma que atenderá os atuais. 
 
3.3. Salvo disposições contrárias contidas na nota de empenho ou autorização de fornecimento, os móveis deverão 
ser entregues nos seguintes endereços: 

 

a) Município de Conceição do Pará /MG 

Setor: Departamento Municipal de Educação  

Endereço: Avenida Venero Caetano  

Número: 322 
Bairro: Centro 
CEP: 35668-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 08:00 as 17:00 

 

Localização do Município de Conceição do Pará/MG:  

Latitude -19.74905623 e Longitude -44.89587561 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios de Nova Serrana, Pitangui, Onça de 
Pitangui, Igaratinga, Leandro Ferreira, São Gonçalo do Pará e Pará de Minas. 

 
b) Município de Florestal/MG; 
 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Benedito Valadares   
Número: 243 
Bairro: Centro 

CEP: 35.690-000 

Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 08:00 as 17:00 

 

Localização do Município de Florestal/MG:  

Latitude -19.89451823 e Longitude -44.43011556 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os municípios de Pará de Minas, Juatuba, 
Esmeraldas. 

 

c) Município de Igaratinga/MG; 

Setor: Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Praça Manuel de Assis    
Número: 272 
Bairro: Centro 
CEP: 35.695-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 08:00 as 17:00 

 
 

 



 
 

 

24 

 
 

 

Localização do Município de Igaratinga /MG:  

Latitude -19.95388625 e Longitude -44.70049513 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios de Pará de Minas, Conceição do 
Pará, São Gonçalo do Pará, Carmo do Cajuru, Itaúna. 

 

d) Município de Itaúna/MG; 

Setor: Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Manuel Zacarias. 
Número: 194 
Bairro: das Graças 

CEP: 35680-318 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 08:00 as 16:00h 

 

Localização do Município de Itaúna /MG:  

Latitude -20.07443559 e Longitude -44.57827658 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios de Carmo do Cajuru, Itatiaiuçu, 

Pará de Minas, Igaratinga. 

 

e) Município de Leandro Ferreira/MG; 
 

Setor: Departamento de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
 

Endereço: Praça Bom Despacho 
Número: 50 
Bairro: Centro 
CEP: 35.657-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 08:00 as 17:00h 

 

Localização do Município de Leandro Ferreira/MG:  

Latitude -19.71922347 e Longitude -45.02628379 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Bom Despacho, e faz divisa com os municípios de Conceição do Pará, Pitangui, 
Martinho Campos, Bom Despacho, Nova Serrana.  

 

f) Município de Maravilhas/MG; 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Endereço: Avenida Brasil 
Número: 33 
Bairro: Centro 

CEP: 35666-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 08:00 as 16:00h 

 

Localização do Município de Maravilhas/MG:  

Latitude -19.51467972 e Longitude -44.67607613 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Sete Lagoas, e faz divisa com os municípios de Papagaios, Pitangui, Onça de 
Pitangui, Fortuna de Minas. 
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g) Município de Nova Serrana/MG; 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC 

Endereço: João Martins do Espirito Santo 
Número: 12 
Bairro: Park Dona Gumercinda Martins 
CEP: 35.524-100 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 08:00 as 18:00h 

 

Localização do Município de Nova Serrana/MG:  

Latitude -19.87586738 e Longitude -44.98557874 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios de Conceição do Pará, Araújos, 
Divinópolis, Sudoeste: Perdigão, São Gonçalo do Pará; Noroeste: Leandro Ferreira. 

 

h) Município de Onça de Pitangui/MG; 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Gustavo Capanema  

Número: 101  
Bairro: Centro 
CEP: 35655-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 7:00 as 16:00 

 

Localização do Município de Onça de Pitangui/MG:  

Latitude -19.74552448 e Longitude -44.80838218 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os municípios de Maravilhas, Pitangui, 
Conceição do Pará, Pará de Minas, São José da Varginha e Pequi. 

 
 

i) Município de Papagaios/MG; 

Setor: Secretaria Municipal de Educação 

 

Endereço: Av. Francisco Valadares da Fonseca 
Número: 250 
Bairro: Vasco Lopes 

CEP: 35.669-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 11:00 as 17:00 

 

Localização do Município de Papagaios/MG:  

Latitude -19.45553676 e Longitude -44.74470173 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Sete Lagoas, e faz divisa com os municípios de Pompéu, Pitangui, Paraopeba, 
Curvelo e Maravilhas. 

 

j) Município de Pará de Minas/MG; 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Major Fidélis     
Número: 91 
Bairro: Centro 
CEP: 35.660-109 
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Localização do Município de Pará de Minas/MG:  

Latitude -19.86473796 e Longitude -44.60538019 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os municípios de Onça de Pitangui, São José 
da Varginha, Esmeraldas, Florestal, Mateus Leme, Itaúna, Igaratinga, Conceição do Pará. 

 

k) Município de Pequi/MG; 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Rua Santo Antônio  
Número: 193 

Bairro: Centro 
CEP: 35.667-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 8:00 as 17:00 

 

Localização do Município de Pequi/MG:  

Latitude -19.62798709 e Longitude -44.6534419 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Sete Lagoas, e faz divisa com os municípios de Maravilhas, São José da 
Varginha, Onça do Pitangui, Cachoeira da Prata. 

 
 

 

l) Município de Perdigão/MG; 
 

Setor: Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Bahia 
Número: 86 
Bairro: Centro 
CEP: 35.545-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta de 7:00 as 17:00 

 

Localização do Município de Perdigão /MG:  

Latitude -19.95512294 e Longitude -45.07936258 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios de Araújos, Divinópolis, Nova 

Serrana e Santo Antônio do Monte. 

 

m) Município de Pitangui/MG; 
 

Setor: Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Professor Francisco Saldanha 

Número: 120 
Complemento: 
Bairro: Chapadão 
CEP: 35650-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 08:00 as 17:00 

 

Localização do Município de Pitangui/MG:  

Latitude -19.68059724 e Longitude -44.89011889 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os municípios de sul Conceição do Pará, Norte 
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Pompeu e Papagaios, a Leste Onça de Pitangui e Maravilhas e a Oeste Pitangui de Martinho Campos e Leandro 

Ferreira. 

 

n) Município de Quartel Geral/MG; 
 

Setor: Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Hipólito Pinto  
Número: 240 
Bairro: Centro 
CEP: 35.625-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 7:00 as 17:00 

 

Localização do Município de Quartel Geral/MG:  

Latitude -19.2676901 e Longitude -45.55886339 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Bom Despacho, e faz divisa com os municípios de Dores do Indaiá, Abaeté, 
Cedro do Abaeté, São Gotardo, Martinho Campos e Serra da Saudade. 

 

o) Município de São Gonçalo do Pará/MG; 
 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

  

Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves  
Número: 100 
Bairro: Centro 
CEP: 35.544-000 
Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 7:30 as 17:00h 

 

Localização do Município de São Gonçalo do Pará/MG:  

Latitude -19.98568473 e Longitude -44.85718898 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Divinópolis, e faz divisa com os municípios de Igaratinga, Divinópolis, Carmo 

do Cajuru, Conceição do Pará, Nova Serrana.  

 

p) Município de São José da Varginha/MG; 

 

Setor: Secretaria Municipal de Educação  

Endereço: Praça São José  
Número: 10 
Bairro: Centro 
CEP: 35.694-000 

Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira 7:00 as 16:00 

 
 

Localização do Município de São José da Varginha/MG:  

Latitude -19.70480599 e Longitude -44.56105973 

Informações adicionais:   

A cidade integra a microrregião de Pará de Minas, e faz divisa com os municípios de Fortuna de Minas, Pequi, 
Onça de Pitangui, Pará de Minas, Esmeraldas. 
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IV. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FORMA DE FORNECIMENTO:  

 

4.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO- LOTE, desde que 
observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
4.2. Os pedidos serão realizados de forma parcelada, conforme necessidade e conveniência do Município 
requisitante, devendo ser, entretanto, entregues de forma integral conforme Autorização de Fornecimento do 
Município.   
 
V. DAS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS:  
 

LOTE 1 - MÓVEIS ESCOLARES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

MÉDIO 

UNITÁRIO 

ESTIMADO 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

ESTIMADO 

01 

CONJUNTO PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 4 LUGARES - A mesa 

deve ser composta por tampo em plástico injetado de alto impacto à base 

de ABS Natural, que se fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 

encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado), 3 encaixes centrais e 4 

parafusoso. Após montada a mesa deve medir 610x810mm e ter 590mm 

de altura aproximadamente. A estrutura deve ser formada por um quadro 

fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm 

composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na 

parte inferior do mesmo deve existir um cone em aço 1010/1020 onde 

serão montados os pés da mesa. Esse cone deve ser fabricado em tubo Ø 

2” com 2,25mm de parede e receber internamente uma bucha plástica 

também cônica e expansível que realizará a fixação das pernas sem o uso 

de parafusos. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 

Ø 1.1/2”x 0,9mm de parede. Na extremidade inferior de cada pé deve 

existir de uma sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, 

fabricada em polipropileno.Todas as peças metálicas que compõe a mesa 

devem receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. A 

cadeira por sua vez deve ser constituída de estrutura metálica, assento e 

encosto plásticos. Assento, deve ser confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado e dimensões de 330 mm de largura, 320 mm de profundidade 

4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, montados à 

estrutura por meio de 4 cavidades reforçadas com aletas de no mínimo 3 

mm de espessura dispensando o uso de porcas e parafusos. A altura do 

assento até o chão deve ser de 350 mm. 

CONJUNTO 1000 R$ 1.983,55 R$ 1.983.550,00 
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O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento polido. Suas dimensões aproximadas 

devem ser 330 mm de largura por 185 mm de altura, com espessura de 

parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e 

unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos 

tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travado por dois pinos 

retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve 

ser fabricada em tubos de aço industrial, composta por pernas e travessas 

em tubo de seção circular com diâmetro de 19,05 mm e espessura de 

parede de 1,06 mm e “L’s” fabricados em tubo de seção quadrada 20x20 

mm e espessura de parede de 1,2 mm. As peças devem ser unidas entre si 

por meio de solda MIG. O conjunto deve receber tratamentos de banhos 

químicos e pintura epóxi (pó), o que possibilita proteção contra oxidação 

e maior vida útil à estrutura. Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira deve 

receber ponteiras plásticas de polipropileno para acabamento no padrão 

FDE, e nas extremidades das travessas devem ser colocadas ponteiras de 

polipropileno com aba para proteção das estruturas quando as mesmas 

são empilhadas no transporte. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem 

revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,2g/m². 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo sendo 

que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 

Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS 

(butadieno-estireno- acrilonitrila). 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em medicina 

do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, para 

emissão do respectivo laudo. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com 

a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira em resina plástica. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com 

a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira em resina plástica. 

Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-

pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação 

de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. 
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Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

02 

CONJUNTO ALUNO ADULTO - O conjunto abaixo descrito deve ser 

certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. 

Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser 

composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões aproximadas de 395 mm de 

largura, 420 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com 

cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em 

todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas 

com aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto 

atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte 

frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido 

de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 

sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser de 460 mm. O 

encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões 

aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 

com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas 

cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser 

travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, 

na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites  ou 

parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção 

redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e 

soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e pintura 

Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira devem receber 

sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 760 mm 

de altura e permitir sua montagem completa por encaixes de seus 

componentes e poder ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz 

dependendo da escolha do usuário. 

CONJUNTO 10.000 R$ 1.044,56 R$ 10.445.600,00 
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Deve possuir tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com 

pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato de 2 (dois) 

ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) 

mesas. O tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio de 06 (seis) 

encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas torres para fixação por 

parafusos. O contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar a superfície 

do tampo além de prover acabamento na parte inferior do tampo da 

mesa. As dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na 

base maior, 595 mm na base menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 

(dois) porta objetos laterais da superfície de uso integrados ao tampo 

disponibilizando uma área útil de superfície de uso do tampo de 560 mm 

x 515 mm. A área somando os dois porta objetos deve ser de 

aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 (um) porta livro em formato 

retangular, injetado em termoplástico com superfície texturizada, aberto 

por todos os lados facilitando o manuseio dos materiais. A estrutura 

metálica da mesa deve ser confeccionada em tubos de aço 1010/1020, 

sendo a base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e espessura de 

1,9 mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 29x58mm e 

espessura de parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 

29x58mm com espessura de parede de 1,5mm. As pernas das mesas 

devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm 

soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura 

de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento padrão FDE/FNDE 

fixadas por meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa 

ao tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes da 

estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, 

tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi em 

pó. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que 

o mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 2008, 

modelo 5 de certificação. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo 

sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. Laudo 

emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-

estireno-acrilonitrila).  

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima de 70 micras. 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 

possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 

1,2g/m². 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 

medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 

para emissão do respectivo laudo. 

Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura 

epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação 

de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. 
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Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

03 

CONJUNTO ESCOLAR EMPILHÁVEL ADULTO - CONJUNTO 

ESCOLAR (1 MESA + 1 CADEIRA) CONJUNTO ADULTO. Mesa 

com tampo em formato retangular em ABS (acrilonitrila butadieno 

estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado. Tampo com 

dimensões aproximadas 635mm (largura) x 495mm (profundidade) x 

760mm (altura) com bordas de 40mm de altura na frontal e 68mm na 

trazeira e 4mm de espessura na sua borda, admitindo-se tolerância. Porta 

lápis e caneta em extensão trazeira do tampo medindo no mínimo 23mm 

de largura e um porta garrafa ao seu lado medindo 80mm de diâmetro 

aproximadamente rebaixado a altura do tampo. Altura mínima tampo ao 

chão 760mm. Estrutura da mesa confeccionada em tubos aço industrial 

medindo 20mm x 20mm, formando a base do tampo e do porta livros. 

Porta livro em resina plástica PP fechado nas laterais e traseira medindo 

517mm de largura x 355mm de profundidade x 89mm de altura com 

furos para ventilação e 03 frisos em formato de meia lua em todo o 

perímetro para reforço do mesmo na parte inferior. Pés em formato de 

"U" permitindo o empilhamento da mesa. Barra de ligação dos pés em 

tubo de aço industrial medindo 20mm x 20mm. Barra do tampo em tudo 

de aço industrial medindo 50mm x 30mm. Ponteiras, para a proteção dos 

pés, confeccionadas em polipropileno na cor preta, medindo 20mm x 

20mm.Estrutura tratada por conjuntos de banhos químicos para proteção 

e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintada por tinta 

epóxi eletrostática. Cadeira 4 pés permitindo o empilhamento, com 

assento e encosto interligados, em resina plástica virgem, fabricados 

pelo processo de injeção termoplástico. Assento com medidas mínimas 

400mm x 460mm, fixado por parafusos. Altura assento ao chão 

aproximadamente 460mm. Encosto com medidas mínimas 400mm x 

360mm, com alça para facilitar o carregamento da cadeira, fixados por 

meios de rebites. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, 

interligando a base do assento ao encosto, colocado por dentro da base 

do encosto, não ficando o tubo exposto. Travessa sob o assento em dois 

tubos de aço industrial medindo 5/8". Ponteiras, para a proteção dos pés, 

confeccionadas em polipropileno na cor preta medindo 20mm x 20mm. 

Toda a estrutura é tratada por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade, interligados por solda MIG e pintada por tinta 

epóxi eletrostática. A estrutura da cadeira é confeccionada por tubos aço 

industrial medindo 20mm x 20mm, em formato de "U" para 

empilhamento. Apresentar junto a proposta Visando atender a Portaria 

Federal do Inmetro nº 401 o fornecedor deverá apresentar, acompanhado 

da proposta e da amostra do conjunto quando solicitada, a seguinte 

documentação técnica: 

CONJUNTO 2.500 R$ 1.135,83 R$ 2.839.575,00 
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APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Certificado de conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da 

Certificação quando cabível, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou o 

certificado do produto 

APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO TÉCNICO 

DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E INSUMOS ONDE 

SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS INSUMOS 

UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO PRODUTO COM SUAS 

MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE DO DESCRITIVO, 

VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO PRODUTO OFERTADO 

04 

CONJUNTO ALUNO JUVENIL - O conjunto abaixo descrito deve ser 

certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. 

Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser 

composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões aproximadas de 395 mm de 

largura, 345 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com 

cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em 

todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas 

com aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto 

atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte 

frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido 

de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 

sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser de 385 mm. O 

encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões 

aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 

com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas 

cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser 

travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, 

na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites  ou 

parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção 

redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e 

soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e pintura 

Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira devem receber 

sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 650 mm 

de altura e permitir sua montagem completa por encaixes de seus 

componentes e poder ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz 

dependendo da escolha do usuário. 

CONJUNTO 8.000 R$ 1.026,96 R$ 8.215.680,00 
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Deve possuir tampo injetado em termoplástico ABS virgem, com 

pigmentação, superfície lisa sem brilho e com formato de 2 (dois) 

ângulos possibilitando a formação de círculos com 6 (seis) ou 30 (trinta) 

mesas. O tampo deve fixar-se ao contra tampo por meio de 06 (seis) 

encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas torres para fixação por 

parafusos. O contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar a superfície 

do tampo além de prover acabamento na parte inferior do tampo da 

mesa. As dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na 

base maior, 595 mm na base menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 

(dois) porta objetos laterais da superfície de uso integrados ao tampo 

disponibilizando uma área útil de superfície de uso do tampo de 560 mm 

x 515 mm. A área somando os dois porta objetos deve ser de 

aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 (um) porta livro em formato 

retangular, injetado em termoplástico com superfície texturizada, aberto 

por todos os lados facilitando o manuseio dos materiais. A estrutura 

metálica da mesa deve ser confeccionada em tubos de aço 1010/1020, 

sendo a base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e espessura de 

1,9 mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 29x58mm e 

espessura de parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 

29x58mm com espessura de parede de 1,5mm. As pernas das mesas 

devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm 

soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura 

de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento padrão FDE/FNDE 

fixadas por meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa 

ao tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes da 

estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, 

tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi em 

pó. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que 

o mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 2008, 

modelo 5 de certificação. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo 

sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M.  

Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS 

(butadieno-estireno-acrilonitrila). Laudo de acordo com a NBR 9209/86 

atestando que os produtos possuem revestimento em fosfato com massa 

igual ou superior a 1,2g/m². 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima de 70 micras. 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 

medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 

para emissão do respectivo laudo. 

Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura 

epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação 

de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
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Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante . 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

05 

CONJUNTO ESCOLAR EMPILHÁVEL JUVENIL - CONJUNTO 

ESCOLAR (1 MESA + 1 CADEIRA) CONJUNTO ADULTO. Mesa 

com tampo em formato retangular em ABS (acrilonitrila butadieno 

estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado. Tampo com 

dimensões aproximadas 635mm (largura) x 495mm (profundidade) x 

660mm (altura) com bordas de 40mm de altura na frontal e 68mm na 

trazeira e 4mm de espessura na sua borda, admitindo-se tolerância. Porta 

lápis e caneta em extensão trazeira do tampo medindo no mínimo 23mm 

de largura e um porta garrafa ao seu lado medindo 80mm de diâmetro 

aproximadamente rebaixado a altura do tampo. Altura mínima tampo ao 

chão 660mm. Estrutura da mesa confeccionada em tubos aço industrial 

medindo 20mm x 20mm, formando a base do tampo e do porta livros. 

Porta livro em resina plástica PP fechado nas laterais e traseira medindo 

517mm de largura x 355mm de profundidade x 89mm de altura com 

furos para ventilação e 03 frisos em formato de meia lua em todo o 

perímetro para reforço do mesmo na parte inferior. Pés em formato de 

"U" permitindo o empilhamento da mesa. Barra de ligação dos pés em 

tubo de aço industrial medindo 20mm x 20mm. Barra do tampo em tudo 

de aço industrial medindo 50mm x 30mm. Ponteiras, para a proteção dos 

pés, confeccionadas em polipropileno na cor preta, medindo 20mm x 

20mm.Estrutura tratada por conjuntos de banhos químicos para proteção 

e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintada por tinta 

epóxi eletrostática. Cadeira 4 pés permitindo o empilhamento, com 

assento e encosto interligados, em resina plástica virgem, fabricados pelo 

processo de injeção termoplástico. Assento com medidas mínimas 

400mm x 460mm, fixado por parafusos. Altura assento ao chão 

aproximadamente 380mm. Encosto com medidas mínimas 400mm x 

360mm, com alça para facilitar o carregamento da cadeira, fixados por 

meios de rebites. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, 

interligando a base do assento ao encosto, colocado por dentro da base do 

encosto, não ficando o tubo exposto. Travessa sob o assento em dois 

tubos de aço industrial medindo 5/8". Ponteiras, para a proteção dos pés, 

confeccionadas em polipropileno na cor preta medindo 20mm x 20mm. 

Toda a estrutura é tratada por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade, interligados por solda MIG e pintada por tinta 
epóxi eletrostática. A estrutura da cadeira é confeccionada por tubos aço 

industrial medindo 20mm x 20mm, em formato de "U" para 

empilhamento. Apresentar junto a proposta Visando atender a Portaria 

Federal do Inmetro nº 401 o fornecedor deverá apresentar, acompanhado 

da proposta e da amostra do conjunto quando solicitada, a seguinte 

documentação técnica: 

CONJUNTO 2.000 R$ 1.110,66 R$ 2.221.320,00 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 
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Certificado de conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da 

Certificação quando cabível, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou o 

certificado do produto 

APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO TÉCNICO 

DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E INSUMOS ONDE 

SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS INSUMOS 

UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO PRODUTO COM SUAS 

MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE DO DESCRITIVO, 

VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO PRODUTO OFERTADO. 

06 

CONJUNTO ALUNO INFANTIL - O conjunto abaixo descrito deve ser 

certificado conforme norma COMPULSÓRIA ABNT NBR 14006. 

Conjunto formado por uma cadeira e uma mesa. A cadeira deve ser 

composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, sapatas e 

fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser confeccionado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões aproximadas de 395 mm de 

largura, 305 mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com 

cantos arredondados, montado à estrutura por meio de um encaixe em 

todo  o tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas 

com aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto 

atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte 

frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido 

de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 

sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser de 355 mm. O 

encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões 

aproximadas devem ser de 375 mm de largura por 195 mm de altura, 

com espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas 

cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira e ser 

travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, 

na mesma cor do encosto, dispensando a presença de rebites  ou 

parafusos. A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção 

redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e 

soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e pintura 

Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira devem receber 

sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. A mesa deve ter 590 mm 

de altura e permitir sua montagem completa por encaixes de seus 

componentes e poder ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz 

dependendo da escolha do usuário. Deve possuir tampo injetado em 

termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa sem brilho 

e com formato de 2 (dois) ângulos possibilitando a formação de círculos 

com 6 (seis) ou 30 (trinta) mesas. O tampo deve fixar-se ao contra tampo 

por meio de 06 (seis) encaixes, 4 cliques do tipo Snap-fit e duas torres 

para fixação por parafusos.  

CONJUNTO 6.000 R$ 1.007,01 R$ 6.042.060,00 
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O contra tampo deve apoiar, reforçar e estruturar a superfície do tampo 

além de prover acabamento na parte inferior do tampo da mesa. As 

dimensões aproximadas do tampo devem ser de 680 mm na base maior, 

595 mm na base menor e 560 mm lateralmente, contendo 02 (dois) porta 

objetos laterais da superfície de uso integrados ao tampo 

disponibilizando uma área útil de superfície de uso do tampo de 560 mm 

x 515 mm. A área somando os  dois porta objetos deve ser de 

aproximadamente 0,29 m2. Deve possuir 01 (um) porta livro em formato 

retangular, injetado em termoplástico com superfície texturizada, aberto 

por todos os lados facilitando o manuseio dos materiais. A estrutura 

metálica da mesa deve ser confeccionada em tubos de aço 1010/1020, 

sendo a base do tampo com tubo quadrado de 20x20mm e espessura de 

1,9 mm soldados à duas camisas metálicas de tubo oblongo 29x58mm e 

espessura de parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 

29x58mm com espessura de parede de 1,5mm. As pernas da mesa 

devem ser fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm 

soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e espessura 

de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento padrão FDE/FNDE 

fixadas por meio de rebites tipo POP. A montagem das pernas da mesa 

ao tampo se dará por meio de 4 parafusos. Todos os componentes da 

estrutura metálica devem ser fabricados em tubo de aço industrial, 

tratados por conjuntos de banhos químicos, e receber pintura epóxi em 

pó. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que 

o mobiliário está em conformidade com a ABNT 14006 de 2008, 

modelo 5 de certificação. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo 

sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 

Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS 

(butadieno-estireno- acrilonitrila). 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 

possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 

1,2g/m². 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima de 70 micras. 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 

medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 

para emissão do respectivo laudo.Relatório de ensaio da determinação 

do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos 

móveis, conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de 

chumbo permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 

escolar, vernizes e materiais similares. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
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Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

07 

CONJUNTO ESCOLAR EMPILHÁVEL INFANTIL - CONJUNTO 

ESCOLAR (1 MESA + 1 CADEIRA) CONJUNTO ADULTO Mesa 

com tampo em formato retangular em ABS (acrilonitrila butadieno 

estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado. Tampo com 

dimensões aproximadas 635mm (largura) x 495mm (profundidade) x 

580mm (altura) com bordas de 40mm de altura na frontal e 68mm na 

traseira e 4mm de espessura na sua borda, admitindo-se tolerância. Porta 

lápis e caneta em extensão traseira do tampo medindo no mínimo 23mm 

de largura e um porta garrafa ao seu lado medindo 80mm de diâmetro 

aproximadamente rebaixado a altura do tampo. Altura mínima tampo ao 

chão 580mm. Estrutura da mesa confeccionada em tubos aço industrial 

medindo 20mm x 20mm, formando a base do tampo e do porta livros. 

Porta livro em resina plástica PP fechado nas laterais e traseira medindo 

513mm de largura x 355mm de profundidade x 87mm de altura com 

furos para ventilação e 03 frisos em formato de meia lua em todo o 

perímetro para reforço do mesmo na parte inferior. Pés em formato de 

"U" permitindo o empilhamento da mesa. Barra de ligação dos pés em 

tubo de aço industrial medindo 20mm x 20mm. Barra do tampo em tudo 

de aço industrial medindo 50mm x 30mm. Ponteiras, para a proteção dos 

pés, confeccionadas em polipropileno na cor preta, medindo 20mm x 

20mm.Estrutura tratada por conjuntos de banhos químicos para proteção 

e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e pintada por tinta 

epóxi eletrostática. Cadeira 4 pés permitindo o empilhamento, com 

assento e encosto interligados, em resina plástica virgem, fabricados 

pelo processo de injeção termoplástico. Assento com medidas mínimas 

400mm x 460mm, fixado por parafusos. Altura assento ao chão 

aproximadamente 460mm. Encosto com medidas mínimas 400mm x 

360mm, com alça para facilitar o carregamento da cadeira, fixados por 

meios de rebites. Tubo de aço industrial medindo 16mm x 30mm, 

interligando a base do assento ao encosto, colocado por dentro da base 

do encosto, não ficando o tubo exposto. Travessa sob o assento em dois 

tubos de aço industrial medindo 5/8". Ponteiras, para a proteção dos pés, 

confeccionadas em polipropileno na cor preta medindo 20mm x 20mm. 

Toda a estrutura é tratada por conjuntos de banhos químicos para 

proteção e longevidade, interligados por solda MIG e pintada por tinta 

epóxi eletrostática. A estrutura da cadeira é confeccionada por tubos aço 

industrial medindo 20mm x 20mm, em formato de "U" para 

empilhamento. Apresentar junto a proposta Visando atender a Portaria 

Federal do Inmetro nº 401 o fornecedor deverá apresentar, acompanhado 

da proposta e da amostra do conjunto quando solicitada, a seguinte 

documentação técnica: 

CONJUNTO 2.000 R$ 1.085,50 R$ 2.171.000,00 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 



 
 

 

39 

 
 

 

Certificado de conformidade e Declaração(ões) de Manutenção da 

Certificação quando cabível, emitido pelo Organismo de Certificação de 

Produto - OCP, acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 

14006:2008 - Móveis escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno 

individual acompanhado do ensaio da NBR14006 que gerou o 

certificado do produto. 

APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO TÉCNICO 

DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E INSUMOS ONDE 

SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS INSUMOS 

UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO PRODUTO COM SUAS 

MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE DO DESCRITIVO, 

VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO PRODUTO OFERTADO. 

08 

CONJUNTO INFANTIL - Conjunto Infantil, composto por 06 Mesas, 

06 Cadeiras e 01 Mesa Central. 

CONJUNTO 1.000 R$ 5.293,28 R$ 5.293.280,00 

MESA: escolar infantil com montagem simplificada e que permite o seu 

emprego também como brinquedo infantil. Compreende em um corpo 

estruturante, um porta-livros e um tampo substancialmente trapezoidal. 

O corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado no processo de 

injeção com termoplástico denominado copolímero de polipropileno em 

uma peça única, sendo composto de um pé dianteiro largo e de secção 

transversal em “U “, voltado para dentro, dois pés traseiros também em 

“U “, voltados para frente e suavemente arqueados, travessas superiores 

e travessas inferiores de ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O 

tampo apresenta uma forma substancialmente trapezoidal e moldado 

pelo processo de injeção com material denominado ABS, porém com 

base menor arredondada e chanfros nas extremidades das bases maiores. 

Um sulco transversal, posicionado junto à base menor do tampo, se 

destina a porta – objetos. O porta-livro apresenta a forma de uma placa 

triangular e moldado pelo processo de injeção com material denominado 

Copolímero de Polipropileno, com vértice frontal arredondado, sendo 

encaixada em trilhos situados nas superfícies internas das travessas 

superiores do corpo e sendo fixada por meio de pinos salientes que se 

projetam da placa e penetram em orifícios das travessas superiores. 

CADEIRA INFANTIL: Formada com assento, encosto e estrutura com a 

seguinte descrição técnica: Assento, deve ser confeccionado em 

polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado e dimensões de 330 mm de largura, 320 mm de 

profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos arredondados, 

montados à estrutura por meio de 4 (cavidades reforçadas com aletas de 

no mínimo 3 mm de espessura dispensando o uso de porcas e parafusos. 
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A altura do assento até o chão deve ser de 350 mm. O encosto deve ser 

inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 

termoplástico de engenharia (Co polímero de Polipropileno) injetado e 

moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões 

devem ser de 330 mm de largura por 185 mm de altura, com espessura 

de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e 

une se à estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores 

aos tubos da estrutura metálica da cadeira e deve ser travada por dois 

pinos fixadores injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do 

encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. Estrutura, deve 

ser fabricada em tubos de aço industrial 1008/1020, é composta por 

pernas e travessas em tubo de quadrado de 20 x 20 mm e espessura de 

parede de 1,06 mm. As peças devem ser unidas entre si pelo processo de 

soldagem MIG. O conjunto ainda deve recebe tratamentos de banhos 

químicos e pintura epóxi (pó), o que possibilita proteção contra oxidação 

e maior vida útil à estrutura. Nas pontas dos tubos dos pés a cadeira deve 

recebe ponteiras plásticas fabricadas pelo processo de injeção de 

termoplásticos de engenharia (Copolímero de Polipropileno) MESA 

CENTRAL: com a seguinte descrição técnica: Constituída de duas peças 

plásticas e um tubo central. As peças plásticas são confeccionadas em 

polipropileno copolímero injetado com acabamento superficial liso sem 

brilho, com espessura mínima de 3mm. As peças, vistas superiormente, 

apresentam formato sextavado para união de 06 mesas, que formam um 

círculo. Possuindo 07 divisórias: Seis referentes às faces externas e uma 

central. Na parte inferior a peça apresenta um ressalto de 40mm para 

encaixe do tubo central. Estrutura central fabricada em tubo de aço 

industrial com diâmetro de 38,1mm com espessura de 0,9mm. As peças 

plásticas são encaixadas no tubo, uma em cada extremidade, Altura em 

relação ao piso 590 mm. Conjunto com Mesas Infantil e Cadeiras 

Infantil nas Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. 

Mesa Central Cor Cinza, Estrutura da Mesa Central e das Cadeiras na 

Cor Branca. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 

possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 

1,2g/m². 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando que 

o mobiliário está em conformidade com a NM- 300, pelo modelo de 

certificação 5. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo 

sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. 

Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS 

(butadieno-estireno- acrilonitrila). 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 

medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 

para emissão do respectivo laudo. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira em resina plástica 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira em resina plástica. 
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Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura 

epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação 

de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
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CONJUNTO PROFESSOR COM CADEIRA GIRATÓRIA - Mesa com 

tampo injetado em termoplástico à base de ABS Natural, com 

pigmentação, superfície lisa, sem brilho e com formato retangular que se 

fixa à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da 

mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes centrais e 4 parafusos. Possui um 

Painel Frontal de 650x250mm laminado melamínico de Baixa Pressão 

na espessura de 15 mm, branco e fixado na parte frontal da mesa por 4 

parafusos soberbos. Após montada a mesa mede 610x810mm e tem 

760mm de altura. A estrutura é formada por um quadro fabricado em 

tubo de aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 

travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior 

do mesmo existe um cone em aço 1010/1020 onde são montados os pés 

da mesa. Esse cone é fabricado em tubo Ø 2” com 2,25mm de parede e 

recebe internamente uma bucha plástica também cônica e expansível que 

realiza a fixação das pernas sem o uso de parafusos. As pernas são 

fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9mm de parede. Na 

extremidade inferior de cada pé existe de uma sapata com regulagem de 

altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 

peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo e 

pintura em tinta Epoxi. A Cadeira Giratória deve ser constituída de 

assento e encosto; plataforma, coluna e base com sapata. A estrutura de 

sustentação do assento e encosto deve ser fabricada em tubos de aço 

1010 / 1020 com Ø 22.20 mm e 1.50mm de espessura de parede, 

fosfatada e pintada com tinta epóxi pó. Os tubos devem ser curvados e 

furados para acoplarem-se ao assento e encosto unindo-se com o 

mecanismo onde serão fixados por 4 parafusos ¼”x1.1/2” mm 

sextavados flangeados. O conjunto deve ser então acoplando ao pistão a 

gás e esse acoplado à base de cinco pernas com sapatas.  

CONJUNTO 600 R$ 2.206,51 R$ 1.323.906,00 
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O assento deve ser produzido em polipropileno copolímero injetado e 

moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões 

aproximadas de 465 mm de largura, 470 mm de profundidade com 5 

mm de espessura de parede com cantos arredondados, unidos à estrutura 

por meio de 4 (quatro) porcas aparafusadas (bucha americana 

¼”x13mm); e 4 (quatro) parafusos sextavados flangeados ¼”x1.1/2”. 

Sobre o assento deve existir um estofamento com alma plástica fixado 

ao mesmo por meio de parafusos para plástico. A altura do assento ao 

piso deve ser regulável de 410 à 520 mm aproximadamente. O encosto 

deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado, com dimensões 

aproximadas de 460mm de largura por 330mm de altura, com espessura 

de parede de 5mm e cantos arredondados, unido à estrutura metálica 

pelo encaixe de dupla cavidade na parte posterior do encosto, sendo 

travado por dois pinos fixadores plásticos injetados em polipropileno 

copolímero, na cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou 

parafusos. O encosto deve possuir furos para ventilação. O mecanismo 

deve ser feito em chapa de aço 1010/1020 de espessura 2.65mm, 

fosfatada pintada com tinta epóxi pó. Dotada de alavanca plástica para 

acionamento da coluna a gás para regulagem de altura do assento. A 

base penta pé deve ser fabricada em chapa 1010/1020 de espessura 

1,20mm, fosfatada pintada com tinta epóxi pó, coberta com carenagem 

injetada em polipropileno com acabamento texturizado. A coluna deve 

ser com movimento à gás com curso de 110 mm e comprimento mínimo 

de 295 mm e máximo de 405 mm aproximadamente, coberta com 

carenagem injetada em polipropileno com acabamento texturizado. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS 

(butadieno-estireno-acrilonitrila).  

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo 

sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M.  

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 

medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 

para emissão do respectivo laudo. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima de 70 micras. 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 

possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 

1,2g/m². 

Laudo de acordo com a NBR 8096, Avaliação da Resistência à corrosão 

por exposição ao Dióxido de Enxofre, com duração igual ou superior a 

600 horas. 

Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura 

epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação 

de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
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Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 6 LUGARES - A mesa 

deve ser composta por tampos modulares fabricada em ABS injetado de 

alto impacto, formado por 3 módulos que se fixam à estrutura por meio 

de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 

encaixes centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. Após montada a 

mesa mede 1860x820mm e tem 760mm de altura. A estrutura deve ser 

formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 

20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos 

quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo existe um cone em 

aço 1010/1020 onde são montados os pés da mesa. Esse cone é 

fabricado em tubo Ø 2” com 2,25mm de parede e recebe internamente 

uma bucha plástica também cônica e expansível que realiza a fixação 

das pernas sem o uso de parafusos. As pernas devem ser fabricadas em 

tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9mm de parede e encaixadas sem o 

uso de parafusos. Na extremidade inferior de cada pé existe de uma 

sapata com regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em 

polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem 

tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. Cadeira. O conjunto é 

composto por 6 cadeiras, ela deve ser composta por: estrutura metálica, 

assento, encosto, ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois 

parafusos. O assento deve ser confeccionado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado e dimensões de aproximadamente 396 mm de largura, 420 

mm de profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 

arredondados, montados à estrutura por meio de um encaixe em todo o 

tubo da base da frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com 

aletas de 2mm de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes 

para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte frontal, que 

fica em contato com as pernas do usuário deve ser provido de borda 

arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação sanguínea. A 

altura do assento até o chão é de 460 mm.  

CONJUNTO 700 R$ 5.856,63 R$ 4.099.641,00 

O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões são 374 

mm de largura por 195 mm de altura, com espessura de parede média de 

3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e une-se à estrutura 

por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da 

estrutura metálica da cadeira e deve ser travada por dois pinos retráteis 

injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, 

dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 

fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm 

de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve 

recebe banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das 

pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. 
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APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 

possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 

1,2g/m². 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima de 70 micras. 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 

medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 

para emissão do respectivo laudo. 

Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS 

(butadieno-estireno-acrilonitrila). Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, da 

resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, 

media de no mínimo 80 J/M.  

Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura 

epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação 

de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO ADULTO COM 8 LUGARES - Mesa com 

tampo confeccionado em resina termoplástica de alto impacto(ABS) 

injetado, bipartido medindo 2400mmx800mmx760mm, dotado de 

nervuras com espessura mínima de 4mm, bordas duplas medindo 30mm 

de largura , fixado a estrutura por meio de parafusos autoatarrachantes 

na sua parte de baixo, base do tampo da mesa formada por 01 tubo 

quadrado medindo 25mm x 25mm posicionado sob o tampo, fabricada 

pelo processo de dobramento, 02 barras de sustentação em tubo 50mm 

x30mm. 04 pés em tubo de 1 ½ com espessura mínima de 1,5mm 

encaixado e afixado por parafuso num tubo fémea de 2’’ com bucha em 

PP conformado para recebimento do mesmo tubo do pé. O tubo fêmea 

de 2’’ com 2,mm de espessura deverá ser soldado nos tubo da base do 

tampo. Marca do fabricante injetada em alto-relevo deverá estar no 

encosto e no tampo da mesa. Cadeiras com assento e encosto em resina 

plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, 

fixados por meio de rebites e pinos, Assento com medidas aproximadas 

de 490mm (larg) x 444mm (prof) considerando raio de curvatura afixado 

por 06 parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 460mm 

aproximadamente encaixada a estrutura passando pelo encosto através 

do furo do assento. Encosto com medidas minimas de 430mm (larg) x 

300mm (alt) considerando raio de curvatura afixado por 04 pinos 

plásticos sua parte traseira. Estrutura metálica fabricada em tubo de aço 

industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para proteção e 

longevidade da estrutura e soldado através do sistema MIG. Estrutura 

formada por tubo redondo de 20,7mm de diânmetro com espessura de 

1,9mm para assento e encosto. Colunas em tubo oblongo 29x58 na 

1,50mm. Pés confeccionados em resina plástica de alto impacto (PP) em 

forma de arco com acabamento liso e brilhante medindo 460mm de 

comprimento X 40mm de largura nas extremidades X 50mm de largura 

na parte central do pé e com 02 frisos em toda extensão do pé com 04 

mm de espessura e 46mm de altura do friso. Cavidade do pé receptora 

do tubo oblongo 29x58 medindo 84,5mm de altura x 3mm de espessura. 

Afixação do pé a coluna feita por rebite. Cor da Estrutura: Branca. 

CONJUNTO 200 R$ 9.588,33 R$ 1.917.666,00 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO TÉCNICO 

DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E INSUMOS ONDE 

SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS INSUMOS 

UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO PRODUTO COM SUAS 

MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE DO DESCRITIVO, 

VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO PRODUTO OFERTADO. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL 6 LUGARES - Mesa, a mesa 

deve ser composta por tampos modulares em plástico injetado de alto 

impacto, formado por 3 módulos que se fixam à estrutura por meio de 

encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 

encaixes centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. Após montada a 

mesa mede 1830x810mm e tem 590mm de altura. A estrutura deve ser 

formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de seção 

20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. Nos 

quatro cantos do quadro, na parte inferior do mesmo são soldados cones 

de aço 1010/1020, onde são encaixados os pés da mesa. Esses cones são 

fabricados em tubo Ø2”, com 2,25mm de espessura de parede e recebem 

internamente uma bucha plástica também cônica e expansível que fixa 

as pernas sem necessidade de parafusos. 

CONJUNTO 500 R$ 5.727,53 R$ 2.863.765,00 
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As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø 

1.1/2”x0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na 

extremidade inferior de cada pé existe de uma sapata com regulagem de 

altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 

peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento anticorrosivo e 

pintura em tinta Epoxi. Cadeira. O conjunto é composto por 6 cadeiras, 

ela deve ser composta por: estrutura metálica, assento, encosto, 

ponteiras, sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve 

ser confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões de 

aproximadamente 395 mm de largura, 305 mm de profundidade 4 mm 

de espessura de parede com cantos arredondados, montados à estrutura 

por meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira e 2 

(duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, que 

acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de diâmetro 5x25 

mm fenda phillips. 

Na parte frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser 

provido de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a 

circulação sanguínea. A altura do assento até o chão é de 355 mm. O 

encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou abertura, 

fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões são 374 

mm de largura por 195 mm de altura, com espessura de parede média de 

3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e une-se à estrutura 

por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da 

estrutura metálica da cadeira e deve ser travada por dois pinos retráteis 

injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, 

dispensando a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser 

fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm 

de espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural deve 

recebe banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As extremidades das 

pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 

possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 

1,2g/m². 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima de 70 micras. 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 

medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 

para emissão do respectivo laudo. 

Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS 

(butadieno-estireno-acrilonitrila). Laudo emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO atestando a resistência ao impacto IZOD, da 

resina plástica no ABS do Tampo sendo que a resistência ao impacto, 

media de no mínimo 80 J/M. Relatório de ensaio da determinação do 

teor de chumbo na pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, 

conforme Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 

permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 

vernizes e materiais similares. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 
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Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL COM 10 LUGARES - Mesa 

com tampo confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto(ABS) injetado, bipartido medindo 2400mmx800mmx660mm, 

dotado de nervuras com espessura mínima de 4mm, bordas duplas 

medindo 30mm de largura , fixado a estrutura por meio de parafusos 

autoatarrachantes na sua parte de baixo, base do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado medindo 25mm x 25mm posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de dobramento, 02 barras de sustentação em 

tubo 50mm x30mm.Estrutura lateral da mesa em tubo quadrado 50x30 

na 1,50mm para apoio do tampo, soldada ao tubo oblongo 40x77 na 

1,50mm para a coluna soldada ao tubo oblongo 20x48 na 1,50mm para 

os pés em forma de arco com um reforço abaixo em tubo 20x30. Sapatas 

para os pés afixadas por rebites medindo aproximadamente 155mm x 

49mm. Travessa inferior da mesa em tubo oblongo 20x48 na 1,50mm 

com chapa de aço de 3mm curvada em forma de U com 150mm de 

comprimento aproximadamente soldada as extremidade da travessa com 

02 furos na chapa para receber parafuso M6, que será afixado na porca 

rebite M6 da coluna da mesa. Marca do fabricante injetada em alto-

relevo deverá estar no encosto e no tampo da mesa. Cadeiras com 

assento e encosto, colunas e pés em resina plástica virgem de alto 

impácto, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, fixados por 

meio de parafusos e pinos, Assento com medidas aproximadas de 

490mm (larg) x 444mm (prof) considerando raio de curvatura afixado 

por 04 parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 380mm 

aproximadamente. Encosto com medidas minimas de 430mm (larg) x 

300mm (alt) considerando raio de curvatura afixado por 04 pinos 

plásticos sua parte traseira. Estrutura formada por tubo oblongo de 

16x30 de diânmetro com espessura de 1,5mm para assento e encosto. 

Travessa de união das colunas em tubo de 16x30mm na 1,5mm com 

uma chapa de 3mm de espessura nas extremidades para afixar os 

parafusos M6 na porca rebite M6 no tubo 20x20 na 1,50mm que fica 

internamente a coluna plástica da cadeira. Colunas laterais duplas em 

formato oblongo juntamente com pés em peça única em resina plástica 

PP de alto impacto. Pé em forma de arco com frisos de resistência 

atração intenamente nos pés. Afixação das colunas ao assento feitas por 

parafusos na quantidade de 04 unidades. Estrutura de aço em solda 

MIG-MAG. Estrutura de aço tratadas por banho químico para evitar 

corrosão. Pintura Eletrostática a pó. Cor da Estrutura: Branca. 

CONJUNTO 300 R$ 9.210,83 R$ 2.763.249,00 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 
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APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO TÉCNICO 

DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E INSUMOS ONDE 

SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS INSUMOS 

UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO PRODUTO COM SUAS 

MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE DO DESCRITIVO, 

VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO PRODUTO OFERTADO. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO JUVENIL COM 10 LUGARES - Mesa 

com tampo confeccionado em resina termoplástica de alto 

impacto(ABS) injetado, bipartido medindo 2400mmx800mmx660mm, 

dotado de nervuras com espessura mínima de 4mm, bordas duplas 

medindo 30mm de largura , fixado a estrutura por meio de parafusos 

autoatarrachantes na sua parte de baixo, base do tampo da mesa formada 

por 01 tubo quadrado medindo 25mm x 25mm posicionado sob o tampo, 

fabricada pelo processo de dobramento, 02 barras de sustentação em 

tubo 50mm x30mm.Estrutura lateral da mesa em tubo quadrado 50x30 

na 1,50mm para apoio do tampo, soldada ao tubo oblongo 40x77 na 

1,50mm para a coluna soldada ao tubo oblongo 20x48 na 1,50mm para 

os pés em forma de arco com um reforço abaixo em tubo 20x30. Sapatas 

para os pés afixadas por rebites medindo aproximadamente 155mm x 

49mm. Travessa inferior da mesa em tubo oblongo 20x48 na 1,50mm 

com chapa de aço de 3mm curvada em forma de U com 150mm de 

comprimento aproximadamente soldada as extremidade da travessa com 

02 furos na chapa para receber parafuso M6, que será afixado na porca 

rebite M6 da coluna da mesa. Marca do fabricante injetada em alto-

relevo deverá estar no encosto e no tampo da mesa. Cadeiras com 

assento e encosto, colunas e pés em resina plástica virgem de alto 

impácto, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, fixados por 

meio de parafusos e pinos, Assento com medidas aproximadas de 

490mm (larg) x 444mm (prof) considerando raio de curvatura afixado 

por 04 parafusos na sua parte inferior, altura assento/chão 380mm 

aproximadamente. Encosto com medidas minimas de 430mm (larg) x 

300mm (alt) considerando raio de curvatura afixado por 04 pinos 

plásticos sua parte traseira. Estrutura formada por tubo oblongo de 

16x30 de diânmetro com espessura de 1,5mm para assento e encosto. 

Travessa de união das colunas em tubo de 16x30mm na 1,5mm com 

uma chapa de 3mm de espessura nas extremidades para afixar os 

parafusos M6 na porca rebite M6 no tubo 20x20 na 1,50mm que fica 

internamente a coluna plástica da cadeira. Colunas laterais duplas em 

formato oblongo juntamente com pés em peça única em resina plástica 

PP de alto impacto. Pé em forma de arco com frisos de resistência 

atração intenamente nos pés. Afixação das colunas ao assento feitas por 

parafusos na quantidade de 04 unidades. Estrutura de aço em solda 

MIG-MAG. Estrutura de aço tratadas por banho químico para evitar 

corrosão. Pintura Eletrostática a pó. Cor da Estrutura: Branca. 

CONJUNTO 300 R$ 9.462,50 R$ 2.838.750,00 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

APRESENTAR JUNTO DA PROPOSTA CATÁLAGO TÉCNICO 

DETALHADO COM VISTAS DO PRODUTO E INSUMOS ONDE 

SEJA INFORMADO DETALHADAMENTE TODOS INSUMOS 

UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DO PRODUTO COM SUAS 

MEDIDAS RELATADAS EM CONFORMIDADE DO DESCRITIVO, 

VIZANDO UMA MELHOR ANÁLISE DO PRODUTO OFERTADO. 
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CONJUNTO ALUNO ADULTO COM PRANCHETA FRONTAL - O 

Conjunto se trata de uma cadeira escolar com prancheta frontal regulável 

acoplada a estrutura. Composto por estrutura metálica, pés, assento, 

encosto, porta-livros e tampo e contra tampo da prancheta plásticos. O 

tampo da prancheta deve ser injetado em ABS virgem com dimensões 

aproximadas de 540 mm de largura por 350 mm de comprimento. Deve 

possuir porta lápis integrado com dimensões de aproximadas de 280x25 

mm. O tampo deve ser encaixado ao contra tampo, feito em ABS 

reciclado, formando um bloco.  

CONJUNTO 5.000 R$ 990,60 R$ 4.953.000,00 
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Esse bloco deve ser fixado ao trilho através de um sistema de encaixe 

com 4 buchas e tubos deslizantes, permitindo a regulagem da distância 

entre a prancheta e o encosto de 340 mm até 410 mm aproximadamente 

(70 mm de curso). A altura da prancheta ao chão deve ser de 700 mm 

aproximadamente. O assento deve ser fabricado em polipropileno 

copolímero injetado, moldado anatomicamente com acabamento polido, 

com dimensões aproximadas de 400 mm de largura, 400 mm de 

profundidade, 5 mm de espessura de parede e cantos arredondados, 

unidos a estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com 

aletas, que acomodam parafusos para plástico FL de diâmetro 5x30 mm 

fenda Phillips. Deve possuir também a borda frontal arredondada para 

não obstruir a circulação sanguínea do usuário. A altura do assento até o 

chão deve ser de 460 mm aproximadamente. 

O encosto deve ser inteiriço, sem aberturas, em polipropileno 

copolímero injetado, moldado anatomicamente com acabamento polido, 

com dimensões aproximadas de 400 mm de largura por 200 mm de 

altura, com espessura de parede de 4 mm e cantos arredondados. Sendo 

unido à estrutura por meio de suas cavidades posteriores que se 

encaixam à estrutura metálica, travada por  dois pinos retráteis injetados 

em polipropileno copolímero na cor do encosto, dispensando a presença 

de rebites ou parafusos. O porta-livros deve ser produzido em 

polipropileno copolímero virgem pelo processo de injeção de 

termoplásticos. Ele deve ser totalmente fechado nas partes laterais e 

traseira e com aberturas para ventilação na parte inferior. 

A abertura frontal de acesso ao porta-livros deve medir 

aproximadamente 270mm x 85mm, e sua profundidade deve ser de 

270mm. Deve acoplar-se ao assento através de abas que se prolongam 

da cesta e juntam-se com a estrutura onde serão fixadas por 2 parafusos. 

A estrutura deve ser fabricada em tubos de aço 1010/1020. Sendo a base 

de ligação do assento e encosto com tubos de secção quadrada 20x20 

mm e espessura de parede de 1,2mm dobrados Duas barras horizontais 

de sustentação do assento em tubo de secção quadrada 25x25 mm, sendo 

que as mesmas devem subir até o tampo formando um conjunto de 

sustentação do tampo, que interliga com o assento. 

As colunas devem ser feitas de tubos oblongos medindo 29x58 mm, 

espessura de  parede de 1,2 mm, fixadas na base de ligação do assento e 

encosto através de 4 (quatro) parafusos com porcas embutidas. Uma 

travessa em tubo de secção quadrada 20x20 mm, com espessura de 

parede de 1,2 mm, dotada de flanges em suas extremidades, fixada entre 

as colunas por 8 (oito) parafusos, sendo 4 (quatro) para cada lado, que 

ligam uma coluna à outra. A base da prancheta deve ser composta por 2 

(dois) tubos de secção quadrada, medindo 20x20 mm e com espessura 

de parede de1,2 mm, uma mão francesa na parte frontal da estrutura 

medindo 20x130 mm com espessura de 2,0 mm e dois guias da 

prancheta feitos em tubos de 28,6 mm de diâmetro e com parede de 2,25 

mm por onde os tubos deslizantes de 19,05 mm de diâmetro e 1,2 mm de 

espessura de parede deslizam para permitir a regulagem da distância da 

prancheta.  

O suporte para mochila deve ser fabricado em aço de baixo teor de 

carbono, confeccionado com barra chata de 12,7x2,7 mm, formando um 

arco com raio de 35 mm aproximadamente. Todas as peças da estrutura 

devem ser unidas entre si por solda MIG, passar por um conjunto de 

banhos químicos e serem pintadas com tinta epóxi (pó) o que garante 

proteção antioxidante e maior vida útil da estrutura. A base dos pés deve 

ser em formato de arco, todo em polipropileno copolímero virgem, 

fabricado pelo processo de injeção de termoplástico. 
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Os pés devem ser fixados à estrutura por 2 (dois) encaixes e montados 

sob pressão, de maneira que resista a uma condição severa de uso. Os 

pés devem ter uma espessura de parede mínima de 4 mm com nervuras 

em todo o comprimento do pé medindo aproximadamente 460 mm, os 

mesmos devem envolver as 2 (duas) colunas a no mínimo 80 mm de 

altura, evitando assim o contato dos tubos com a umidade do chão, para 

evitar a oxidação e também com a função de proteção da pintura, função 

antiderrapante e amortecimento de impacto. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo 

sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. Laudo 

emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-

estireno-acrilonitrila). Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e resultado de espessura 

mínima de 70 micras. 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 

possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 

1,2g/m². 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 

medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 

para emissão do respectivo laudo. 

Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura 

epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação 

de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

16 

CONJUNTO PRANCHETA LATERAL FIXA - O Conjunto se trata de 

uma cadeira escolar com prancheta lateral fixa acoplada a estrutura. 

Composto por estrutura metálica, assento, encosto, porta-livros e 

prancheta plásticos. A prancheta deve ser fabricada em ABS injetado 

com contra-tampo também injetado em Polipropileno nas dimensões 620 

mm de comprimento por 318 mm de largura aproximadamente, 

permitindo a inserção de uma folha A4 rotacionada em 20° em sua 

superfície de trabalho.  

CONJUNTO 2.000 R$ 764,06 R$ 1.528.120,00 
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Tampo e contra-tampo devem ser encaixados um no outro por meio de 5 

encaixes e fixados por meio de um parafuso para plástico abraçando 

entre eles a estrutura de suporte do conjunto. A altura da prancheta ao 

chão na região de apoio do cotovelo deve ser de aproximadamente 685 

mm e a mesma deve possuir uma inclinação em torno de 10° com o 

plano horizontal afim de proporcionar maior conforto ergonômico ao 

usuário.  

O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero (PP) 

injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas 

dimensões aproximadas devem ser 465mm de largura, 420mm de 

profundidade com 5mm de espessura de parede. Deve possuir cantos 

arredondados e unir-se à estrutura por meio de 4 (quatro) parafuso 5x30 

para plástico. A altura do assento até o chão deve ser de 460 mm 

aproximadamente. O encosto deve ser fabricado em polipropileno 

copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento 

texturizado, com dimensões aproximadas de 460mm de largura por 

330mm de altura, com espessura de parede de 5mm e cantos 

arredondados, unido à estrutura metálica pelo encaixe de dupla cavidade 

na parte posterior do encosto, sendo travado por dois pinos fixadores 

plásticos injetados em polipropileno copolímero, na cor do encosto, 

dispensando a presença de rebites ou parafusos. O encosto deve possuir 

furos para ventilação.  

O porta-livros deve ser produzido em polipropileno copolímero virgem 

pelo processo de injeção de termoplásticos. Ele deve ser totalmente 

fechado nas partes laterais e traseira e com aberturas para ventilação na 

parte inferior. A abertura frontal de acesso ao porta-livros deve medir 

aproximadamente 270mm x 85mm, e sua profundidade deve ser de 

270mm. Deve acoplar-se ao assento através de abas que se prolongam 

da cesta e juntam-se com a estrutura onde serão fixadas por 2 parafusos.  

A estrutura deve ser fabricada em tubos de aço 1010/1020, sendo a base 

de ligação do assento e encosto e as pernas com tubos de secção oblonga 

16x30 mm e espessura de parede de 1,5mm dobrados. Duas travessas 

horizontais em tubo de 22 mm de diâmetro e 1,2mm de espessura de 

parede que servirão de encaixe para o suporte da prancheta. Esse por sua 

vez deve ser fabricado em um tubo 19 mm de diâmetro e 1,2 mm de 

espessura de parede. Todas as peças da estrutura metálica devem ser 

unidas por solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e 

pintadas com tinta epóxi (pó), o que garante proteção antioxidante e uma 

maior vida útil ao conjunto. Além disso todas as pontas dos tubos devem 

ser cobertas buchas plásticas. 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL OS 

DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO atestando a 

resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS do Tampo 

sendo que a resistência ao impacto, media de no mínimo 80 J/M. Laudo 

emitido por laboratório atestando veracidade da resina ABS (butadieno-

estireno-acrilonitrila). Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO de acordo com a NBR 10443/08 e resultado de espessura 

mínima de 70 micras. 

Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 

possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 

1,2g/m². 

Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, com 

imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora NR 17 - 

Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de identidade 

profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação 

de autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 

medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do trabalho, 

para emissão do respectivo laudo. 
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Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na pintura 

epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 

11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na fabricação 

de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, vernizes e materiais 

similares. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por flexão do 

assento e encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo 

com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 

encosto carteira e prancheta em resina plástica. 

Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente constarão 

imagens e desenhos com cotas, comprovando que o item ofertado faz 

parte de sua linha de fabricação. Esta condição será de extrema 

relevância para a avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 

conformidade com as especificações, características técnicas e 

certificados de conformidade apresentados, qualidade, durabilidade, 

acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. A não apresentação 

acarretará desclassificação do licitante. 

Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies 

metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o atendimento e 

conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT 

NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM 

D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 

VALOR GLOBAL MÉDIO ESTIMADO DO LOTE: R$ 61.500.162,00 (sessenta e um milhões, quinhentos mil, cento e sessenta e dois reais).  

 

 

    

 

 

    

 

 

    VI. DOS LOCAIS DE ENTREGA: 
6.1. Os móveis serão entregues, conforme solicitado pelo Município Contratante, em quaisquer dos endereços 
constantes no título III deste termo, durante o horário comercial, de segunda a sexta-feira e mediante agendamento 
prévio junto ao município. 
6.2. Será de responsabilidade da empresa fornecedora o descarregamento do material no local indicado pelo 
responsável por seu recebimento.  

 
VII. DO PRAZO DE ENTREGA:  
7.1. A entrega deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de 

Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 
7.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados pelos executores da compra durante a 
vigência da Ata. 
 
VIII. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

8.1. Os documentos a serem apresentados para a entrega da mercadoria são:  
 

8.1.1. Cópia da Autorização de Fornecimento;  
8.1.2. Nota Fiscal/Fatura referente a mercadoria.  

 
8.2. As embalagens externas da mercadoria devem apresentar as condições adequadas de armazenamento e 
conservação do produto. 
 
8.3. Os móveis serão recebidos:  
 

8.3.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 
especificação, oportunidade em que se observarão apenas as informações constantes da fatura e das 
embalagens, em confronto com a respectiva nota de empenho;  
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8.3.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação, que deverá 
acontecer em até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório.  

 
8.3.2.1. Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o responsável pelo almoxarifado ou 
servidor designado para recebimento dos materiais, no mesmo período de tempo estabelecido acima, 
notificará o FORNECEDOR por meio do formulário de registro de ocorrências enviado de forma 
eletrônica (e-mail) com o intuito de promover as correções necessárias em até 3 (três) dias úteis, sob 
pena de serem os produtos rejeitados e devolvidos, no estado em que se encontrarem.  
 
8.3.2.2. Na hipótese de irregularidades em relação aos produtos fornecidos, os mesmos apenas serão 
recebidos em caráter definitivo, após as correções promovidas pelos FORNECEDORES e após a 
reverificação realizada pelo almoxarifado ou servidor designado para recebimento dos materiais. 

 

8.4. O descarregamento dos móveis ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-de-obra 

necessária.  
 
8.5. O recebimento/aprovação do (s) material (is) pelo Órgão/Entidade não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei 
n.º 8.078/90. 
 

IX. DO PAGAMENTO:  
 

9.1. O pagamento será efetuado a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 
30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo, com base nos documentos fiscais devidamente 
conferidos e aprovados pela CONTRATANTE.  

9.2. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor designado por cada Administração. 
9.3. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Edital.  
9.4. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o pagamento, se o 
objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao 
sancionamento da empresa e rescisão contratual. 
 

X. DO CONTRATO: 
10.1. O instrumento contratual será substituído por autorização de fornecimento emitida pelo executor da compra. 
Então, não se aplica contrato, uma vez que a entrega, para cada autorização de fornecimento emitida, será única e 
integral, considerada aquela com prazo inferior a 30 dias e que não gere obrigação futura. 
 

XI. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

11.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento ajustado sem prévia 
autorização do Contratante.  
 

XII. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA RELAÇÃO JURÍDICA:  
12.1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 8.666 de 1993, 
será designado pela autoridade competente, agente para acompanhar e fiscalizar o contrato, como representante da 
Administração.  
12.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente 

fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as 
falhas apontadas.  
12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  
12.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 
mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da CONTRATADA.  
12.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no § 2º do 
art. 67, da Lei nº. 8.666/93.  

 
12.5.1. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento do 
contrato. 
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XIII. DAS OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES  
 

13.1. Da Contratada:  

13.1.1. Fornecer os móveis nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências 
constantes neste documento.  
13.1.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento.  
13.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado.  
13.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os itens em que se 
verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas.  
13.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 
serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste 
documento.  
13.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte, 

acondicionamento e descarregamento dos materiais.  
13.1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens solicitados, dentro dos padrões 
adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na 
forma exigida neste termo de referência. 

13.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto deste Termo de Referência.  
13.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos estabelecidos no 
item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o objeto deste Termo de Referência.  
13.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
13.1.11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto contratado.  
13.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto;  
13.1.13. Promover recolhimento de forma imediata em toda a cadeia de distribuição, em caso de produtos que 
apresentem desvios da qualidade ou que estejam sob suspeita;  
 
13.2. Da Contratante:  
13.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo fornecimento do 
objeto deste Termo de Referência.  
13.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a especificação e da 
proposta de preços da CONTRATADA.  
13.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens 
solicitados.  
13.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega dos itens solicitados.  

13.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos móveis em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções.  
13.2.6. Conceder prazo de 03 (três) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA regularizar as falhas 

observadas.  
13.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  
13.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.  
13.2.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos documentos 
pertinentes.  

13.2.10. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 
 
XIV. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

14.1. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de Dotações Orçamentárias 

próprias a serem verificadas na ocasião da formalização da contratação. 

 
XV. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

15.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
15.1.1. Advertência por escrito; 
15.1.2. multa de até:  



 
 

 

55 

 
 

 

15.1.2.1. se convocada, dentro do prazo máximo de 05 (dias) dias úteis, injustificadamente deixar de 
assinar o instrumento contratual ou receber a nota de empenho ou autorização de fornecimento, multa 

compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor global da contratação; 
15.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não 
executado;  
15.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 dias de 
atraso, ou no caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio 
ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;  
15.1.2.4. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.  
15.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos;  
15.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 7º da lei 10.520, 
de 2002;  

15.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 

15.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens 15.1.1, 
15.1.3, 15.1.4, 15.1.5.  

15.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos eventualmente 
devidos ao INFRATOR e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.  
15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental 
apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e 
a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666, de 1993.  

15.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

 
15.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões 
de interesse público, devidamente comprovados.  
 

15.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar 
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo 
processo administrativo sancionatório.  

 
15.6. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:  
 
15.6.1. Retardarem a execução do objeto;  

 
15.6.2. Comportar-se de modo inidôneo;  
 

15.6.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 
15.6.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.  

 
XVI. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 

16.1. O Contratante reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer equipamento ou serviço em 

desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, 
assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.  

 
16.2. Qualquer tolerância por parte do Contratante, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas 
pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Cispará exigir o seu cumprimento a 
qualquer tempo.   
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16.3. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a 
Cispará e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do 

objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  
 
Pará de Minas/MG, 07 de dezembro de 2023.  

 

 
    Vandeir Paulino da Silva                            Fernanda Rafaela Antônia Barbosa Gonçalves    
    Presidente do CISPARÁ                                                      Pregoeira 
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ANEXO II — MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

A empresa ................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........................................., sediada 
na ............................................., cidade de .................................., estado................., 
telefone(s)................................................, e-mail para contato ..........................................., neste ato representada 
pelo (a) Sr(a) .................................., portador da cédula de identidade RG ................................., residente e 
domiciliado na ................................, inscrito no CPF sob o nº ................................................., detentor de amplos 
poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os 
à................................................., portador da cédula de identidade RG ............................., e inscrito no CPF sob o 
nº ................................., com o fim específico de representar a outorgante perante o do CISPARÁ, no Pregão 
nº......., podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da 
representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, bem como, 

recorrer ou desistir da faculdade de recurso, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 
 
(local e data) 
 

 
 

.................................................................... 
Outorgante (reconhecer firma) 

 

 
.................................................................... 

Outorgado 
 
 
 

 
 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO III – MODELO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 

 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº__________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a.)__________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº .______________e do CPF nº_____________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, do 
PREGÃO ELETRÔNICO _____, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 
presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(local e data) 

___________________ 
(representante legal) 

 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
2) A Declaração deverá ser apresentada, preferencialmente, em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; e 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

59 

 
 

 

 

ANEXO IV– MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
Ao  

CISPARÁ  

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2023 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE 
 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e eventual de móveis, destinados às escolas dos municípios que 

fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – Cispará. 
 

  …......................................................................, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua/Av. 
.................n°. ......, Bairro ............., cidade de ..................../............., CEP................., inscrita no CNPJ sob 
nº........................................, Inscrição Estadual .............., com endereço de e-mail........................, 
telefone/fax................, neste ato, representada pelo(a) Sr.(a) …..........................................................,portador da 
Carteira de Identidade nº …......................... e do CPF nº ….............................., apresenta e submete à aprec iação 

do (a) senhor (a) Pregoeiro (a), sua proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na sua preparação. 
Segue a proposta de preços: 
 

 

LOTE ... 

ITEM DESCRIÇÃO  UNIDADE QTD MARCA VALOR  
UNITÁRIO  

VALOR TOTAL 

       

       

Valor global do lote: R$ …. 

 

Declaramos que no preço acima proposto estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita execução 
das obrigações referente ao objeto licitado, conforme determinado o Edital de Licitação, seu Termo de Referência e 

demais anexos, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, bem como todos os custos necessários para atendimento 
às exigências e determinações do Edital, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa das 
obrigações, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação ao CISPARÁ ou aos municípios que 

o integram. 
Declaramos ainda, que: 

 Recebemos do CISPARÁ todas as informações necessárias à elaboração da nossa proposta. 

 Estamos cientes dos critérios de pagamento especificados no edital, com eles concordamos plenamente. 

 Caso nos seja adjudicado o objeto, nos obrigamos a assinar a ata de registro de preços dentro do prazo 
estabelecido, a contar da data de notificação do CISPARÁ, bem como atender a todas as condições prévias 
a sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis. 

 Declaramos que a presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
apresentação. 
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 Informamos que a empresa mantém conta junto ao banco _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , Agência_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_ , conta _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ . 

(local e data) 
............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

A proposta deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a 
proponente. 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO ―SIMPLES NACIONAL‖  

 
Ref.:  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2023 

TIPO: MAIOR DESCONTO  

 
 

A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

________________________________________, portador do Documento de Identidade nº ___________________, inscrito no 
CPF sob o nº ________________________, DECL R , sob as penas da Lei, que é optante do “SIMPLES N CION L”.  
 
 

_________________________, _________ de _______________ de 2023. 

 
________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
 

 

 

 
Declaração a ser emitida preferencialmente em papel timbrado da licitante, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 
REGISTRO DE PREÇOS N° 37/2023 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ – CISPARA, com endereço 
na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas – MG, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.260.691.0001-25, neste ato, representado por seu Presidente, senhor Vandeir Paulino da Silva, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os 
preços apresentados pela pessoa jurídica ______, inscrita no CNPJ sob o nº _____, com sede na _____, nº ____, bairro 
_____, Município de ________/____, CEP _______, a seguir denominada FORNECEDORA, neste ato, representada por 
_____, _____, portador (a) da Cédula de Identidade nº _____, ____/___ e inscrito (a) no CPF sob o nº _____, 
classificada em 1° (primeiro) lugar no Processo Licitatório nº 39/2023, na modalidade Pregão Eletrônico n°. 
30/2023, Registro de Preços n°. 30/2023, do tipo maior desconto, mediante as condições a seguir pactuadas: 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura e eventual de móveis, destinados às escolas dos 
municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará – Cispará, 
consoantes especificações constantes do Termo de Referência do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n°. 
37/2023 e a Proposta Financeira apresentada pela Fornecedora. 
 
Integram esta Ata de Registro de Preço, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do edital de 
licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 46/2023, Registro de 
Preços nº 37/2023. 

1. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

Item Descrição Unidade 
 

Quant. Valor unitário Valor total 

      

 
1.1. O valor global estimado da presente ata é de R$ _______ (____________).  
1.2. A contratação será formalizada através de contrato específico, conforme modelo constante do anexo VII do 
edital do Pregão Eletrônico 37/2023. 
1.3. A FORNECEDORA deverá observar as especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de 
Licitação do Processo Licitatório nº 37/2023, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito.   
1.4. As despesas decorrentes da contratação dos serviços correrão por conta de dotação orçamentária própria, 

previstas no orçamento do Contratante, a ser indicada na ocasião da contratação. 
 

2. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Cispará. 
 

3. DA VALIDADE DA ATA  
3.1. A Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com 
eficácia legal da sua publicação, podendo ser encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja executado 
integralmente, mediante atestação dos gestores/fiscais. 
 
4. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
4.1. A FORNECEDORA responderá por todo e qualquer dano provocado ao CISPARÁ ou aos seus Consorciados, 
seus respectivos servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo CISPARÁ ou aos 
seus Consorciados, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação.  
4.2. Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pelo CISPARÁ ou aos seus Consorciados, decorrentes do não cumprimento, ou do 
cumprimento deficiente, pela FORNECEDORA, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CISPARÁ a 
terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros.  



 
 

 

63 

 
 

 

4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade da FORNECEDORA for apresentada ou chegar ao conhecimento do CISPARÁ, este 

comunicará à FORNECEDORA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, 
quando possível, o qual ficará obrigado a entregar ao CISPARÁ a devida comprovação do acordo, acerto, 
pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 
assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pela FORNECEDORA não o eximem das 
responsabilidades assumidas perante o CISPARÁ, nos termos desta cláusula. 
4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do CISPARÁ 
ou aos seus Consorciados, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela FORNECEDORA, 
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento, mediante a adoção das 
seguintes providências:   
a) dedução de créditos da FORNECEDORA;   
b) medida judicial apropriada, a critério CISPARÁ ou aos seus Consorciados. 
 

5. DA RESCISÃO  
5.1. Os fornecimentos oriundos desta Ata e contratados pelo CISPARÁ ou aos seus Consorciados poderão ser 
rescindidos: 
a) Por ato unilateral e escrito, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 

8.666/93;  
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo;  
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.  
5.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
 
6. DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 
a) quando a Fornecedora, convocada para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular nos 
termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 
b) quando a Fornecedora, convocada para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for caso de reincidência e o 
fornecedor tiver comunicado ao CISPARÁ, em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a 
convocação da Fornecedora seguinte. 
6.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 
6.2.1. Pelo CISPARÁ: 
a) a Fornecedora não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra “a” do subitem 6.1; 
b) a Fornecedora não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 
c) a Fornecedora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 
d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, decorrente do registro de preços, 
salvo a hipótese de suspensão da letra “b” do subitem 6.1; 
e) a Fornecedora não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem superiores aos 

praticados pelo mercado; 
f) por razões de interesse público; 
g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 
h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços. 
6.2.2. Pela FORNECEDORA: 
a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocada por meio da Nota de Autorização de Fornecimento, 
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 
b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
6.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo CISPARÁ, de preço registrado, será precedido do contraditório e da 

ampla defesa. 
6.4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo CISPARÁ e publicada em sua 
Imprensa Oficial (quadro de aviso e site), juntando-se comprovante nos autos do presente registro de preços. 
 
7. DAS MULTAS E PENALIDADES  
7.1. A FORNECEDORA, deixando de entregar documentação exigida para o certame, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal incorrerá nas sanções previstas no 
artigo 7° da Lei 10.520/2002. 
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7.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  
7.2.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
7.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
7.2.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
7.2.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
7.2.5. Cometer fraude fiscal.  
 
7.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
7.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante;  
7.3.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias;  
7.3.3. multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de inexecução total do 

objeto;  
7.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
7.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
7.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos;  
7.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados;  
7.4. As sanções previstas nos subitens 7.2.1, 7.2.5, 7.2.6 e 7.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
7.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:  
7.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos;  
7.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
7.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
7.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  
7.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  
7.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
7.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
7.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade.  
7.10. As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não 
exime a FORNECEDORA da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
 

8. DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA E AO EDITAL E SEUS ANEXOS  
8.1. Esta Ata de Registro de Preços fica vinculada ao edital do Pregão Eletrônico n° 37/2023 e seus anexos, bem 
como à proposta de preços da Fornecedora, os quais passam a integrar este como se aqui transcritos na íntegra. 
 

9. DO FORO  
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 



 
 

 

65 

 
 

 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
 
Pará de Minas/MG, _____ de _______________________ de 2023. 
 
 
    VANDEIR PAULINO DA SILVA 
      PRESIDENTE DO CISPARÁ                              FORNECEDORA  
 
Testemunhas: 
 
Nome:                                                                          Nome: 
CPF:                                                                            CPF: 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO   
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2023 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023 

TIPO: MENOR PREÇO - LOTE 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E SERVIÇOS DO ALTO DO RIO PARÁ- CISPARÁ, 
com endereço na Rua Sacramento, n° 375, bairro Centro, CEP 35.660-001, Pará de Minas/MG, inscrito no CNPJ 
sob o nº 01.260.691/0001-25, neste ato, representado por seu Presidente, senhor Vandeir Paulino da Silva.  
 
CONTRATADA: _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. _______________, com 
sede na _______________, n° __, bairro ______________, ______________- _________ CEP _________, neste ato, 

representada _______________, RG ______________, CPF _______________. 
 
FORMA DE FORNECIMENTO: Integral  
 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela 
Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, nos termos das seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de móveis, destinados às escolas do município de _________, 
consoante especifica o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n°. 37/2023 gerenciado pelo Cispará e a Proposta 

Financeira apresentada pela Contratada, que passam a integrar o presente termo para todos os fins de direito.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até ___ de ______ de 20__, podendo 
ser prorrogado caso se configure algumas das hipóteses elencadas no artigo 57 da Lei Federal de Licitação 8666/93 
e suas alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ _______________ (____________)  
3.2. O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais do art. 65, § 1º 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1. O Contratante pagará ao fornecedor o valor correspondente ao quantitativo de produtos efetivamente 
entregues, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e neste Termo de Referência, de acordo com os preços 
que serão registrados, condicionado à atestação expedida pelo Contratante. 

4.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo Contratante após a comprovação da 
entrega do objeto nas condições exigidas, mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos 
fiscais atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
4.3. Os pagamentos devidos serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica em conta bancária a 
ser informada pelo fornecedor, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes, 

vedando-se o pagamento através de boleto bancário. 

4.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela empresa detentora dos preços registrados em inteira conformidade 
com as exigências legais contratuais. 
10.4.1. Deverão constar na nota fiscal os seguintes dizeres: Referente ao Processo Licitatório n° 46/2023, Registro 
de Preço nº 37/2023 – Pregão Eletrônico n° 37/2023 – Cispará;  
4.5. Identificada pelo Contratante qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à empresa 
detentora dos preços registrados para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado 
acima será contado somente a partir da reapresentação do documento desde que devidamente sanado o vício. 
4.6. O pagamento não será efetuado, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção monetária ou compensação 
financeira. 
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4.7. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao CISPARÁ, plena, geral e 
irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, 

tempo ou forma. 
4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 
Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 
quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

5.1. O Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços do Alto do Rio Pará se reserva o direito de não receber 
equipamentos, produtos e serviços com atraso ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste 
Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato. 
5.2. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade dos Municípios Contratantes com prazo de entrega 
não superior a 20 (vinte) dias para os materiais de consumo e de 120 (cento e vinte) dias para os materiais 
permanentes (neste prazo já está incluído a instalação, quando for o caso), contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. 
5.3. Os lotes, após recebimento, ficam sujeitos à substituição pela empresa fornecedora, desde que comprovada a 
existência de deterioração, defeito, não atendimento da especificação do Edital, constatação de qualidade inferior 
ao especificado no Edital, cuja verificação só tenha sido possível no decorrer de suas utilizações. 

5.3.1. Na hipótese de ocorrência da necessidade de substituição, a empresa deverá realizar a troca no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
5.3.2. Caso a empresa se recuse a proceder à substituição a que se refere o item 7.2 deste Termo poderá ser 
aplicada quaisquer das sanções previstas no contrato ou no edital de licitação. 
5.4. Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do 

fornecedor, incluídos os custos de transporte 
5.5. Ficará sob total responsabilidade dos fornecedores realizar o transporte adequado e manter em perfeitas 
condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

5.6. Os produtos deverão ser novos e entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 
segurança e sob a responsabilidade da empresa detentora dos preços registrados, no local indicado pelo órgão 
solicitante, que recusará o recebimento se o objeto for entregue em desconformidade com esta previsão. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO  
6.1. Durante a vigência do presente contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 35 artigo 65 da Lei 
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
6.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a CONTRATADA poderá solicitar a atualização dos 
preços, através de pedido formal endereçado ao Cispará, instruído com documentos que comprovem a procedência 
do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e 
posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências constantes 

neste documento.  
7.2. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao CONTRATANTE para ateste e pagamento. 
7.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto contratado. 
7.4. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 
serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas neste documento 

ou na legislação vigente. 
7.5. Realizar a entrega através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venha a cometer no desempenho de suas funções 
7.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega do bem responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento 

e descarregamento dos bens. 
7.7. Os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por conta exclusiva do 
fornecedor, incluídos os custos de transporte, troca de peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de 
pessoal.  
7.6. Entregar produtos novos e devidamente embalados, acondicionados e transportados com segurança. 
7.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do objeto deste Termo de Referência. 
 
7.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.9. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do fornecimento, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela Administração  
7.10. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 
7.11. Possuir durante toda a vigência do contrato um sistema de atendimento, através de telefonia fixa e/ou móvel 
e e-mail, para atendimento em regime de urgência, sempre que necessário; 
7.12. Mesmo após a entrega final dos serviços, se for identificada qualquer falha, cuja responsabilidade seja 
atribuída à CONTRATADA, ela deverá providenciar, às suas custas, o saneamento das imperfeições detectadas; 
7.13. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega de bens e/ou a execução dos serviços, atestar nas notas fiscais/faturas o 
efetivo fornecimento do objeto deste Termo de Referência.  
8.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens e/ou serviços entregues, se estiverem em desacordo com a especificação 
e da proposta de preços da CONTRATADA.  
8.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento dos itens/serviços 
contratados.  
8.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades verificadas, inclusive acerca de possível aplicação de 
multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa.  
8.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos veículos em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções. 
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
8.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares. 
8.8. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 
 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO  
09.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o que dispõe ao art. 65 da Lei 
nº 8.666/93. 
09.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 
que se fizerem necessários do valor inicial atualizado deste contrato, nos termos do §1o, do art. 65, da Lei 
8.666/93. 
09.3. Serão incorporados ao CONTRATO, mediante TERMO ADITIVO, todas e quaisquer modificações que venham 
a ser necessárias durante sua vigência, decorrentes de alterações, a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências por ventura surgidas e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3. O Contratante reserva o direito de não receber os equipamentos/materiais com atraso ou em desacordo com 
as especificações e condições constantes deste Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e sanções 
previstas ou rescindir o contrato. 

10.4. A Contratada deverá garantir a entrega nos prazos e condições estabelecidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES 
11.1. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
11.1.1. Advertência por escrito; 
11.1.2. Multa de até:  
11.1.2.1. se convocada, dentro do prazo máximo de 05 (dias) dias úteis, injustificadamente deixar de assinar o 
instrumento contratual ou receber a nota de empenho ou autorização de fornecimento, multa compensatória no 
percentual de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor global da contratação; 
11.1.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do objeto não 
executado;  
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11.1.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após ultrapassado o prazo de 30 dias de atraso, ou no 
caso de não entrega do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações contratadas;  
11.1.2.4. 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso de 
descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.  
11.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos;  
11.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 7º da lei 10.520, de 
2002;  
11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
11.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos itens 11.1.1, 
11.1.3, 11.1.4, 11.1.5.  
11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo incidental 
apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que assegurará o contraditório e 

a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666, de 1993.  
11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

11.4.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões de 
interesse público, devidamente comprovados.  
11.5. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA de indenizar 
integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que poderão ser apurados no mesmo 
processo administrativo sancionatório.  

11.6. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:  
11.6.1. Retardarem a execução do objeto;  

11.6.2. Comportar-se de modo inidôneo;  
11.6.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
11.6.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 
12.1.1. Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula anterior.  
12.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
12.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 

12.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
12.1.5. Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO COMPROMISSO 

13.1. A Contratada obriga-se a atender integralmente as exigências constantes do edital de licitação do Pregão 
Eletrônico nº. 37/2023 – Cispará, bem como da Proposta por ela apresentada, que passam a integrar o presente 
termo para todos os fins de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pelas Leis Federais 10.520/2002 e Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e pelo Pregão Eletrônico nº 37/2023- Cispará, e demais normas cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1. As despesas com a contratação correrão à conta das Dotações Orçamentárias: ____________ 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CESSÃO 
16.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o presente CONTRATO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. É eleito o foro da Comarca de Pará de Miinas/MG, para dirimir as dúvidas ou pendências oriundas do 
presente CONTRATO, com expressa renúncia a qualquer outro ainda que privilegiado. 
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E, por estarem assim justos e acordados, assina o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

devidamente testemunhados. 
 
_____________/MG, ____ de ____________ de 20__. 
  
 
 

CONTRATANTE      CONTRATADA 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1-_____________________________________________________ 
Nome:   
CPF: 
 

2-_____________________________________________________ 
Nome:  
CPF:  

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 


